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5.5.5.5.     
PARTICIPAÇÃO PÚBLICA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA ––––    ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE ESTRATÉGIA DE 
COMUNICAÇÃOCOMUNICAÇÃOCOMUNICAÇÃOCOMUNICAÇÃO    
    

No processo da AAE, sobre as propostas do futuro PDM de Vimioso 
as questões relacionadas com o direito à informação e à participação do 
público terão lugar num processo participativo, onde serão abordadas e 
previstas as questões e efeitos activamente envolvidas na revisão do plano. 
Com esta componente de AAE, a Autarquia visa envolver e considerar todas 

as entidades abrangidas pelas temáticas estratégicas do PDM em revisão, 
incluindo o público em geral, mas este último apenas em fases posteriores à 
presente (quadro 1quadro 1quadro 1quadro 12222). 

Assim sendo, no quadro que se segue apresentam-se listadas as 
entidades a serem envolvidas aquando da consulta de parecer, opinião ou 
discussão, em cada momento da elaboração da AAE em questão. 

Após a fase 2 será preparado o RA final, que reúne e considera os 
pareceres emitidos a respeito. Como tal, o RA final será ponderado na 
elaboração da versão final da revisão do PDM de Vimioso, relatório que terá 
de ser enviado à APA, acompanhado da Declaração Ambiental (conforme o 
art. 10º, do D.L. n.º 232/2007, de 15 de Junho). A Declaração Ambiental 
deverá também ser disponibilizada ao público, através da página de Internet 
da Câmara Municipal de Vimioso. 

Na fase de Seguimento, será cumprido o programa de gestão e 
monitorização estratégica do PDM, definido e aprovado, cujos resultados de 
controlo serão, enviados à APA e disponibilizados na página de Internet da 

CMV, possibilitando a consulta a qualquer cidadão interessado, promovendo 
a transparência na aplicação e cumprimento dos objectivos e linhas 
estratégicas do processo de revisão do PDM de Vimioso. 
 
Quadro 22Quadro 22Quadro 22Quadro 22    – Participação pública no processo de AAE da revisão do PDM de Vimioso 

Fases da AFases da AFases da AFases da AAEAEAEAE    Formas de ParticipaçãoFormas de ParticipaçãoFormas de ParticipaçãoFormas de Participação    EntidadesEntidadesEntidadesEntidades    

1ª FASE1ª FASE1ª FASE1ª FASE    
Análise dos 

FCD    

Consulta aos membros da CA (Comissão de 
Acompanhamento do processo de revisão 
do PDM de Vimioso) e ERAE. 

Entidades membro: CCDRN, ICNB, 
ARHN, DGEG, ME-DRN, Turismo de 
Portugal, DGRF, DRAPN, EP, ARSN, 
DREN, IGESPAR, IPPAR, ANPC, 
CMV, CMB, CMMC, CMMD, CMM, 
AMV    

Disponibilização do RFCD na Internet Público em Geral 

2ª FASE2ª FASE2ª FASE2ª FASE    
Análise e 

Avaliação do 
RA (Relatório 

Ambiental)    

Consulta aos membros da CA (Comissão de 
Acompanhamento do processo de revisão 
do PDM de Vimioso) e ERAE.    

Entidades membro: CCDRN, ICNB, 

ARHN, DGEG, ME-DRN, Turismo de 
Portugal, DGRF, DRAPN, EP, ARSN, 
DREN, IGESPAR, IPPAR, ANPC, 
CMV, CMB, CMMC, CMMD, CMM, 
AMV    

Consulta dirigida a entidades com 
competências ambientais específicas - não 
membros da CA    

APA, Consulta Transfronteiriça    

Disponibilização do RA na Internet    Público em Geral    

Elaboração e disponibilização do RA final 

3ª FASE3ª FASE3ª FASE3ª FASE    
Seguimento 

Reuniões com grupos específicos, para 
discussão do programa de gestão e 
monitorização estratégica do Plano    

Grupos de especialistas, autoridades 
competentes    

Disponibilização da Declaração Ambiental 
na Internet (CMV e APA) 

Público em geral 

Disponibilização dos resultados do controlo 
efectuado sobre as medidas previstas na 
Declaração Ambiental na Internet 

APA 
Público em geral 
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6.6.6.6.     
CONCLUSÃOCONCLUSÃOCONCLUSÃOCONCLUSÃO    

 
 O anterior PDM caracteriza fundamentalmente duas ligações do 

Concelho a outros dois pontos externos como cruciais para o 
desenvolvimento Concelhio: a Ligação a Bragança (via Outeiro) e a Ligação à 

fronteira com Espanha.  
A relevada importância atribuída a estes dois “eixos” viários pelo 

anterior PDM está directamente relacionada com uma estratégia de 
desenvolvimento do Concelho.  

 

 Com efeito, a política de investimento em estruturas viárias realizada 
desde os anos 80, com claros e inequívocos aspectos positivos, sobretudo 
sob a vertente acessibilidades e tempos de deslocação, no essencial não deu 
resposta total às necessidades fundamentais de desenvolvimento a nível 
distrital e a nível concelhio. 

 

Assim, sendo o concelho de Vimioso, um concelho com vocação, 
tradição e cultura na área agro – pecuária - pastoril, pretende numa década 
inverter esta escala de valores secular e apostar noutro tipo de 
desenvolvimento para que o seu destino seja o sucesso.  

Num mundo em transformação e num momento em que todos os 
valores fundamentais da Economia Industrial estão em evidente colapso, num 

cenário de manifesta sobre oferta de sector terciário e de um sector 
secundário desadequado, geralmente muito poluente e pouco eficiente na sua 
relação com o ambiente e os recursos disponíveis, a falta de oferta face à 
procura, por exemplo, de produtos agrícolas de origem em produção 
biológica, estamos em crer que fará sentido identificar esta como uma das 
áreas a explorar e a apoiar, pois é a que tem raízes profundas sociais, 
culturais e económicas no Concelho.  

Neste caso a estratégia de desenvolvimento passa por identificar o 
que de melhor existe no Concelho e criar as condições para que se possa 
promover o seu melhoramento a sua exploração de forma sustentável e 

rentável. Ou seja: uma forte e sustentada aposta no sector primário, integrada 

com as lições do Séc XX: a valorização dos produtos é inerente não à sua 
produção mas sobretudo a um sector secundário controlado e local que 
controle devidamente os correctos canais para a sua comercialização; pelo 
que importa não apenas produzir o produto de excelente qualidade, mas 
sobretudo, investir e consolidar a sua transformação local, uma marca e um 
canal de comercialização, no sentido de criar maior valia em cadeia 
(actualmente designada por fileira). 

Para que toda a estratégia de desenvolvimento corresponda às 
expectativas, a boa preservação do Ambiente, da Paisagem, do Habitat 
Tradicional, da Cultura Tradicional, do Território e dos seus Valores Naturais, 
são aspectos a ter em conta. 

A “centralidade” Ibérica do Concelho: uma vez apreciado o Concelho 
não sob o ponto de vista estritamente Nacional (em que este é será sempre, 
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obviamente, periférico) mas sob o ponto de vista Ibérico, em que a situação é 
totalmente diversa: o escoamento dos seus eventuais produtos ou ofertas, 
será por natureza, sobretudo, Ibérica e maioritariamente Espanhola e não 
Portuguesa. Esta visão futura apenas será positiva com o acesso rodoviário 
facilitado para Espanha, sendo necessário proporcionar excelentes vias de 
comunicação até à fronteira. Importa ainda identificar quais os eixos de 
comunicação Locais, Concelhios, Distritais ou Nacionais que falta ainda 
melhorar para reduzir a distância, em termos da sua duração, pois a nova 
distância é o TEMPO. 

 

Mais do que replicar em Vimioso um exemplo de desenvolvimento Mais do que replicar em Vimioso um exemplo de desenvolvimento Mais do que replicar em Vimioso um exemplo de desenvolvimento Mais do que replicar em Vimioso um exemplo de desenvolvimento 
industrial típico de uma centralidade ou do Litoral do país, importa sobretudo, industrial típico de uma centralidade ou do Litoral do país, importa sobretudo, industrial típico de uma centralidade ou do Litoral do país, importa sobretudo, industrial típico de uma centralidade ou do Litoral do país, importa sobretudo, 
adequar a oferta dos produtos possíveis de produzir e transformar ou adequar a oferta dos produtos possíveis de produzir e transformar ou adequar a oferta dos produtos possíveis de produzir e transformar ou adequar a oferta dos produtos possíveis de produzir e transformar ou 
promover pelo promover pelo promover pelo promover pelo Concelho, junto dos vastos mercados que dentro desta Concelho, junto dos vastos mercados que dentro desta Concelho, junto dos vastos mercados que dentro desta Concelho, junto dos vastos mercados que dentro desta 
enorme área territorial de acessibilidades poderão ser identificados.enorme área territorial de acessibilidades poderão ser identificados.enorme área territorial de acessibilidades poderão ser identificados.enorme área territorial de acessibilidades poderão ser identificados.    

 

Neste Contexto de análise, reconhece-se que: 
- Uma ligação rodoviária rápida à sede de Distrito (Bragança);  
- Uma ligação rodoviária rápida de todos os pontos do Concelho, mas 

sobretudo da Sede do Concelho, à Fronteira, e a partir daí, os eixos de 
ligação Ibéricos e Internacionais existentes e em construção (como é o caso 
da “Autovia del Duero” – A11) são essenciais, principalmente porque a 
estratégia de desenvolvimento do Concelho passará necessariamente por 
uma referência matricial e territorial Ibérica, e não apenas Nacional. 

Reconhecidamente, se neste trajecto se puder reduzir no tempo necessário 
para percorrer a distância em questão, então o acesso a Bragança fica 
facilitado e reduzido também. 

- Uma ligação rodoviária rápida a Macedo de Cavaleiros (IP4). 
 
Estrategicamente fundamental é investir na capacidade produtiva do 

sector produtivo primário local e sequente transformação no secundário local 
existente ou a criar, face à análise dos mercados na vasta área de influência 
territorial de Vimioso a nível Nacional e sobretudo Ibérico.  

 

Os transportes públicos apresentam algumas carências, 
principalmente a nível do transporte escolar. 

Há crianças que têm de ser transportadas para as escolas em 2 linhas 
distintas. A primeira apresenta uma grande divergência de horários com a 
segunda, resultando em intervalos de tempo “mortos”, aquando a mudança de 
linha. 

Estudar e cruzar itinerários e optimizar as ligações, é uma prioridade 
operacional e não depende directamente de um plano de ordenamento do 
Território como o PDM; no entanto, verificando-se que as ligações entre as 
localidades estão razoavelmente resolvidas em todo o Concelho, poderá ser 
uma prioridade estabelecer um critério de organização de ligações entre as 
mesmas cumprindo um serviço público, o que é seguramente uma 
possibilidade com envolvimento coordenado de todos os agentes 
necessários. 
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Segundo o atrás descrito, a perda sucessiva e constante de 
população é um dos maiores problemas do Concelho, pelo que a atracção e 
fixação populacional é um ponto fundamental estratégico decisivo para o 
Concelho. Daí advém todo o desenvolvimento futuro.  

 
Para inverter a tendência de perda populacional é necessário dotar 

Vimioso de capacidade de atracção e fixação de população Jovem, com 
capacidade de equilibrar em 5,5 pessoas por mês a população Concelhia. 

Sendo que em média o nº de filhos por casal a nível nacional não 
chega actualmente a 2, mesmo admitindo e por excesso tal coeficiente, para 
equilibrar em termos populacionais o Concelho, seria necessário atrair ou fixar 

no Concelho cerca de 33 casais jovens por ano, nos próximos anos, 
continuamente. 

Tal objectivo só se cumpre gerando oportunidades de emprego 
sustentável, o que deve ser servido prioritariamente pelo PDM em revisão no 
que respeita à sua orientação estratégica face à vocação do território, bem 
como por todos os projectos e planos sectoriais que possam e devam ser 
realizados em paralelo, assumindo que tal objectivo que deve ser um desígnio 
político fundamental para o Concelho. 

 
O concelho de Vimioso tem “deficit” no armazenamento de água para 

consumo humano, com vista ao abastecimento regular e com qualidade às 
populações. Principalmente no Verão, com o aumento populacional sazonal 

motivado pelas estadias dos emigrantes no período de estio, por vezes com 
seca plena dos cursos de água, o abastecimento de água não é o necessário 
nem o suficiente para chegar a todas as povoações.  

Importa reter que sendo o recurso hídrico um problema agudo, deve 
ser tratado e resolvido desde a micro escala e deve ser encarado como uma 
das maiores e mais profundas preocupações do novo PDM. 

 
Energias Convencionais e Renováveis: pode ser uma prioridade a 

produção ou microgeração de energias, mas sempre tendo em conta que os 
impactos devem ser inferiores aos benefícios, caso contrário, assume-se a 

colonização energética do território. 
 

É uma realidade que grande parte do parque edificado de Vimioso é 
ainda composto por edifícios de Arquitectura Vernacular que estão expostos 
ao abandono; a estratégia ideal seria direccionar incentivos para a 
reconstrução e reabilitação do edificado existente, tradicional e característico 
do concelho.  

 
Num concelho em desertificação não faz sentido admitir um aumento 

significativo do Parque Edificado. E no respeitante aos Emigrantes, e suas 
expectativas de edificação das respectivas casas, geralmente grandes e 
desproporcionais face ao contexto envolvente e de ocupação sazonal, à que 
criar medidas urgentes para limitar este tipo de situações. Assim sendo, o 
PDM em revisão tem um papel decisivo na regulamentação do edificado, de 



    
    
    
    

R E L A T Ó R I O   R E L A T Ó R I O   R E L A T Ó R I O   R E L A T Ó R I O   D E   F A C T O R E D E   F A C T O R E D E   F A C T O R E D E   F A C T O R E S   C R Í S   C R Í S   C R Í S   C R Í T I C O S   P A R A T I C O S   P A R A T I C O S   P A R A T I C O S   P A R A         D E C I S Ã OD E C I S Ã OD E C I S Ã OD E C I S Ã O                                                                                                                                                                                        R E V I S Ã O   D O   P D M   D O   C O N C E L H O   D E   V I M I O S O 

     

    L e q u e   D L e q u e   D L e q u e   D L e q u e   D ‘‘‘‘    IIII    d e i a s   S Ad e i a s   S Ad e i a s   S Ad e i a s   S A                                                                                                                        Rua D. António Ferreira Gomes, 108    4250 – 527 PORTO    Telf. 22 831 63 97    Fax. 22 831 63 97    geral@ideias.pt                                          Página 72727272 de 107107107107 
 

 

forma a evitar este tipo de soluções desajustadas e desenquadradas do 
contexto regional e nacional. 

Ainda, neste sentido, importa traçar estratégias facilitadoras de 
recuperação / reabilitação e, limitar a regulamentação da construção de novos 
edifícios. É urgente por fim à descaracterização continuada do concelho nas 
suas várias freguesias, e dar continuidade à história e cultura local, 
consolidadas pela Arquitectura Tradicional. Assim a aposta será a conjugação 
harmoniosa entre a tradição, a tecnologia, a ecologia e a arquitectura. 

 
No PDM anterior, a construção de edifícios em solo não urbano está 

excessivamente facilitada, uma vez que basta que a parcela de terreno tenha 
4000m2.  

 
Essa prática tem na realidade contribuído em muitos casos para a 

degradação do ambiente edificado do Concelho, sobretudo ao nível dos 
pequenos núcleos rurais das Aldeias, onde se edificam enormes volumetrias 
em áreas de expansão urbana, cuja ocupação sazonal não justifica, de forma 
alguma, as perdas de unidade, imagem ou carácter arquitectónico do 
conjunto.  

 
Sendo o PDM um plano especialmente vocacionado para o um plano especialmente vocacionado para o um plano especialmente vocacionado para o um plano especialmente vocacionado para o 

ordenamento do territordenamento do territordenamento do territordenamento do territórioórioórioório, e tendo prevalecido nos últimos 30 anos a lógica de 
que ordenamento do território = construção, ou melhor, os PDM têm sido 
erradamente entendidos, mais como planos de ordenamento da construção 

do que ordenamento do território, deverá esta revisão de PDM quebrar esse 
paradigma, e dotar o Concelho de uma política equilibrada e defensiva dos 
valores da paisagem e do território, da cultura e da reciclagem urbana, pois 
que a recuperação de edifícios é uma política de salvaguarda cultural e 
ambiental, antes de mais. 

 

O pensamento estratégico global da futura proposta da revisão do O pensamento estratégico global da futura proposta da revisão do O pensamento estratégico global da futura proposta da revisão do O pensamento estratégico global da futura proposta da revisão do 
PDM a desenvolver deverá centrarPDM a desenvolver deverá centrarPDM a desenvolver deverá centrarPDM a desenvolver deverá centrar----se na potenciação do desenvolvimento do se na potenciação do desenvolvimento do se na potenciação do desenvolvimento do se na potenciação do desenvolvimento do 
território nos vectores que apresentarem maior potencial: e um dos mesmos território nos vectores que apresentarem maior potencial: e um dos mesmos território nos vectores que apresentarem maior potencial: e um dos mesmos território nos vectores que apresentarem maior potencial: e um dos mesmos 
será sem dúvida a área Ambiental será sem dúvida a área Ambiental será sem dúvida a área Ambiental será sem dúvida a área Ambiental e prioritária na defesa e Conservação do e prioritária na defesa e Conservação do e prioritária na defesa e Conservação do e prioritária na defesa e Conservação do 
Território, em paralelo com ênfase no desenvolvimento do sector Primário Território, em paralelo com ênfase no desenvolvimento do sector Primário Território, em paralelo com ênfase no desenvolvimento do sector Primário Território, em paralelo com ênfase no desenvolvimento do sector Primário 
(agro (agro (agro (agro ––––    pecuário pecuário pecuário pecuário ----    pastoril).pastoril).pastoril).pastoril).    

Não numa perspectiva de Agricultura de Subsistência mas numa 
perspectiva de criação de valor agregado à preservapreservapreservapreservação de ancestrais ção de ancestrais ção de ancestrais ção de ancestrais 
tradições, projectadas numa produção orgânica ou Biológica de múltiplos tradições, projectadas numa produção orgânica ou Biológica de múltiplos tradições, projectadas numa produção orgânica ou Biológica de múltiplos tradições, projectadas numa produção orgânica ou Biológica de múltiplos 
produtos de elevada qualidade, identificados como tendo mercado no âmbito produtos de elevada qualidade, identificados como tendo mercado no âmbito produtos de elevada qualidade, identificados como tendo mercado no âmbito produtos de elevada qualidade, identificados como tendo mercado no âmbito 
de influência territorial de Vimioso no contexto Ibéricode influência territorial de Vimioso no contexto Ibéricode influência territorial de Vimioso no contexto Ibéricode influência territorial de Vimioso no contexto Ibérico. 

A este tipo de produção terá de estar aliado um sector Secundário de 
transformação compatível com a dinâmica local e a adequada estrutura de 
promoção e comercialização de produtos, fixando a mais valia da 
comercialização como valor local. 

As características de conservação do Território correspondem talvez 
um dos maiores potenciais de Vimioso na componente Turismo Temático 
como suplemento, em termos de um das poucas actividades a nível de Sector 
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Terciário viável, mas apenas se as matrizes qualitativas ambientais forem 
respeitadas, preservadas e ainda melhoradas, fundamentado a actividade 
turística na prática da valorização da matriz territorial e respectiva fixação 
populacional como consequência.  

 
A aposta no turismo sectorial especializado só será ganha se a 

componente de atractividade do Concelho - a sua paisagem e boa 
preservação ambiental, bem como a salvaguarda da paisagem dos 
aglomerados urbanos – conjuntamente com a valorização e promoção dos 
produtos tradicionais da região e com todas as tradições culturais do 

Concelho, for assumida como prioridade política partilhada e assumida 
conjuntamente pela População.  

 

Parece ser conclusivo que a Chave do Desenvolvimento de Vimioso 
passará necessariamente pela    Conservação, Preservação, Classificação, Conservação, Preservação, Classificação, Conservação, Preservação, Classificação, Conservação, Preservação, Classificação, 
Protecção Protecção Protecção Protecção dos seus    valores Naturais, Territovalores Naturais, Territovalores Naturais, Territovalores Naturais, Territoriais, Culturais, Humanos. riais, Culturais, Humanos. riais, Culturais, Humanos. riais, Culturais, Humanos.     
 
 
 
 Termina assim a fase inicial da Avaliação Ambiental Estratégica, com 
este documento: Relatório de Factores Críticos de Decisão. Aqui ficam 
definidos o âmbito da avaliação, os factores críticos, os critérios de avaliação 
dos mesmos, os indicadores relevantes ao processo de apreciação da 
sustentabilidade da revisão do PDM de Vimioso, bem como a evolução 
esperada com a sua aplicação, avaliação essa a ser realizada em fase 

posterior à participação pública a que este RFCD será sujeito. Reunidos os 
pareceres das entidades consultadas, elaborar-se-á o Relatório Ambiental, 2ª 
fase de AAE. 
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 ANEXO I 

 
 Descrição das interpretações dos instrumentos legais apontados no QRE 
definido no ponto 4.1., de forma resumida.  
 As descrições seguintes referem os objectivos consignados pelos referidos 
instrumentos, bem como a respectiva explicação, transcrevendo as principais 
orientações a partir dos documentos de origem. 
 
    Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável ––––    ENDS 2005ENDS 2005ENDS 2005ENDS 2005----2015201520152015    
    

    Resolução de Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de AgostoResolução de Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de AgostoResolução de Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de AgostoResolução de Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de Agosto    
    

    Preparar Portugal para a “sociedade do conhecimento” 
 

 Este objectivo incorpora dois sub-objectivos cruciais: acelerar o desenvolvimento 
científico e tecnológico como base para a inovação e a qualificação; melhorar as qualificações e 
criar as competências adequadas para um novo modelo de desenvolvimento.  
 Aposta-se, assim, no desenvolvimento do capital humano nacional, que integra a 
generalização da educação pré-escolar, a melhoria da qualidade dos ensinos básico, secundário 
e superior, a aprendizagem ao longo da vida, a criação de novas competências e o reforço da 
investigação e desenvolvimento de base científica e tecnológica, e ainda o incentivo ao 
desenvolvimento cultural e artístico.  
 Este esforço integrado na promoção do capital humano terá repercussões no potencial 
de inovação das empresas e da sociedade, bem como num cabal desempenho das tarefas de 

cidadania e de defesa do ambiente, num contexto de crescente complexidade nacional e 
internacional, condições indispensáveis para que se possam explorar as oportunidades abertas 
pela evolução para a «sociedade do conhecimento». 
 
 

 Crescimento sustentado, competitividade à escala global e eficiência 
Energética 
 

 Pretende-se um crescimento mais rápido da economia portuguesa, potenciado pelo 
desenvolvimento de um comportamento responsável por parte dos agentes económicos, que 
permita retomar a dinâmica de convergência, assente num crescimento mais significativo da 
produtividade associado a um forte investimento nos sectores de bens e serviços 
transaccionáveis, o que, para ser compatível com a criação de emprego, exige uma mudança no 
padrão de actividades do País, num sentido mais sintonizado com a dinâmica do comércio 
internacional, aproveitando e estimulando as suas possibilidades endógenas. 
 

 Melhor ambiente e valorização do património natural 
 

 Este objectivo visa assegurar um modelo de desenvolvimento que integre, por um lado, 
a protecção do ambiente, com base na conservação e gestão sustentável dos recursos naturais, 
para que o património natural seja evidenciado como factor de diferenciação positiva e, por outro, 
o combate às alterações climáticas que, sendo em si mesmo um desafio para diversos sectores 
da sociedade, deve ser encarado como uma oportunidade para promover o desenvolvimento 
sustentável. Tem-se em vista, também, a preservação e valorização do património construído. 
  

 Mais equidade, igualdade de oportunidades e coesão social 
 

 Este objectivo estratégico visa a garantia da satisfação das necessidades básicas na 
área da saúde, educação, formação, cultura, justiça e segurança social, de modo a favorecer a 
qualidade de vida num quadro de coesão, inclusão, equidade e justiça social, bem como de 
sustentabilidade dos sistemas públicos de protecção social. Visa-se, também, fazer face a novos 
riscos de exclusão, em particular resultantes da difusão das novas tecnologias de informação e 
comunicação. 
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 Melhor conectividade internacional do país e valorização equilibrada do 
território 
 

 O que se pretende é mobilizar os diversos instrumentos de planeamento com efeitos 
directos no território, de modo a reduzir o impacto negativo do posicionamento periférico de 
Portugal no contexto europeu, melhorando ou criando infra-estruturas de acesso eficaz às redes 
internacionais de transportes e de comunicações, tirando partido da conectividade digital e 
reforçando as condições de competitividade nacional e regional. Preconiza-se, também, o 
valorizar do papel das cidades como motores fundamentais de desenvolvimento e 
internacionalização, tornando-as mais atractivas e sustentáveis, de modo a reforçar o papel do 
sistema urbano nacional como dinamizador do conjunto do território. 
 

 Um papel activo de Portugal na construção europeia e na cooperação 
internacional 
 

 Este objectivo reafirma o compromisso de Portugal com o projecto europeu e 
compreende a cooperação internacional em torno da sustentabilidade global, envolvendo o 
aprofundamento do nosso relacionamento externo com algumas regiões de interesse prioritário 
para a afirmação de Portugal no Mundo. Essa cooperação visa contribuir de forma empenhada 
para o desenvolvimento económico e social global, para a consolidação e aprofundamento da 
paz, da democracia, dos direitos humanos e do Estado de Direito, para a luta contra a pobreza e, 
em geral, para a concretização dos objectivos de desenvolvimento do Milénio, bem como para 
um ambiente melhor e mais seguro à escala do planeta e, em particular, para a conservação da 
biodiversidade e a sustentabilidade dos ecossistemas. 
 

 Uma Administração Pública mais eficiente e modernizada 
 

 Assume-se o propósito estratégico de promover a modernização da administração 
pública como elemento fundamental para uma governação qualificada e para uma maior 
eficiência na prestação dos serviços aos cidadãos. Pretende-se, assim, reforçar o contributo da 
Administração para o desenvolvimento do País, adaptando-a nas suas funções e modelos 

organizacionais e melhorando a qualidade dos serviços prestados aos cidadãos e às empresas, 
para uma sociedade mais justa e com uma melhor regulação, bem sustentada num sistema de 
justiça mais eficaz. Legislar melhor, simplificar os procedimentos administrativos, valorizar as 
tecnologias da informação e comunicação, adoptar boas práticas no domínio da sustentabilidade 
são linhas de força essenciais no necessário processo de modernização da administração 

pública. 
 

    Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território ––––    PNPOTPNPOTPNPOTPNPOT    
    

    Lei n.º 58/2007, de 4 de SetembroLei n.º 58/2007, de 4 de SetembroLei n.º 58/2007, de 4 de SetembroLei n.º 58/2007, de 4 de Setembro    
    

 Conservar e valorizar a biodiversidade, os recursos e o património natural, 
paisagístico e cultural, utilizar de modo sustentável os recursos energéticos e 
geológicos e prevenir e minimizar os riscos 
 

 - Produzir, organizar e monitorizar o conhecimento sobre o ambiente e os recursos 
naturais. 

- Aperfeiçoar e consolidar os regimes, os sistemas e as áreas fundamentais para 
proteger e valorizar a biodiversidade e os recursos naturais. 

- Definir e executar uma Estratégia Nacional de Protecção do Solo. 
- Promover o ordenamento e a gestão sustentável da silvicultura e dos espaços 

florestais. 
- Definir e executar uma política de gestão integrada da água. 

  

 Reforçar a competitividade territorial de Portugal e a sua integração nos 
espaços ibérico, europeu e global 
 

 - Reforçar a capacidade de as cidades se afirmarem como motores de 
internacionalização e desenvolvimento. 
 - Melhorar os sistemas e infra-estruturas de suporte à conectividade internacional de 
Portugal no quadro ibérico, europeu e global. 
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 - Promover pólos regionais de competitividade e qualificar o emprego. 
 - Promover um maior equilíbrio na distribuição territorial da população e assegurar 
condições de atracção de populações de níveis elevados de qualificação. 
 - Implementar uma estratégia que promova o aproveitamento sustentável do potencial 
turístico de Portugal às escalas nacional, regional e local 

 

 Promover o desenvolvimento policêntrico dos territórios e reforçar as infra-
estruturas de suporte à integração e à coesão territoriais 
 

 - Reforçar os centros urbanos estruturantes das regiões, em particular nos espaços de 
urbanização difusa e nas regiões menos desenvolvidas. 
 - Estruturar e desenvolver as redes de infra-estruturas de suporte à acessibilidade e à 
mobilidade, favorecendo a consolidação de novas centralidades urbanas e de sistemas urbanos 
mais policêntricos. 
 - Promover um desenvolvimento urbano mais compacto e policêntrico, contrariando a 
construção dispersa e a urbanização difusa e incentivando o reforço de centralidades intra-
urbanas. 
 - Racionalizar e qualificar os espaços para implantação de actividades económicas, 
tendo em vista a exploração de economias de aglomeração e o desenvolvimento policêntrico dos 
territórios. 
 - Promover um desenvolvimento rural ajustado à diversidade dos territórios, 
considerando em especial as necessidades e a especificidade das áreas mais vulneráveis e 
despovoadas. 
 

 

Assegurar a equidade territorial no provimento de infra-estruturas e de equipamentos 
colectivos e a universalidade no acesso aos serviços de interesse geral, promovendo a 
coesão social 
 

 - Promover o ordenamento das redes de educação do pré-escolar, do ensino básico e 
do secundário, da formação tecnológico/profissionalizante e da educação e formação de adultos, 
e implementar critérios de racionalidade no ordenamento territorial do ensino superior. 
 - Desenvolver uma rede nacional de prestação de cuidados de saúde que garanta a 
universalidade de acesso e racionalize a procura do Serviço Nacional de Saúde (SNS), 
valorizando os cuidados de saúde primários e a resposta aos grupos mais vulneráveis. 
 - Desenvolver programas e incentivar acções que melhorem as condições de 
habitabilidade, nomeadamente no que se refere aos grupos sociais mais vulneráveis. 
 - Desenvolver programas que favoreçam a integração social e urbana dos grupos 
sociais mais vulneráveis face à pobreza e à exclusão social. 
 - Desenvolver uma rede supra-municipal articulada de equipamentos desportivos e de 
lazer activo que valorize a motricidade, aprofunde a equidade de acesso e qualifique a evolução 
do sistema urbano. 
 - Dinamizar uma rede de equipamentos culturais que valorize identidades, patrimónios 
e formas de expressão artística num quadro de aprofundamento da educação para a cultura e de 
reforço da equidade de acesso e da participação nas actividades culturais. 
 - Desenvolver os serviços de abastecimento público de água, e de recolha, tratamento 
e reutilização de águas residuais e de resíduos, estruturando a gestão na óptica da co-
responsabilidade social e melhorando os níveis e a qualidade de atendimento. 
 - Desenvolver as redes de infra-estruturas, de equipamentos e de serviços de suporte à 
acessibilidade e à mobilidade, reforçando a segurança, a qualidade de serviço e as condições de 
equidade territorial e social. 
 - Planear e implementar uma rede integrada de serviços de Justiça, definindo a 
distribuição e implantação geográfica dos equipamentos públicos de Justiça, nomeadamente 
tribunais, julgados de paz, conservatórias, prisões e centros educativos. 
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 Expandir as redes e infra-estruturas avançadas de informação e comunicação 
e incentivar a sua crescente utilização pelos cidadãos, empresas e Administração 
Pública 
 

 - Alargar o acesso à Internet de Banda Larga em todo o país e promover uma rápida e 
efectiva apropriação económica e social das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC). 
 - Promover as TIC como instrumento fundamental de desenvolvimento territorial e de 
coesão social, generalizando a sua utilização na difusão de informação e na oferta de serviços de 
interesse público. 
 

 Reforçar a qualidade e a eficiência da gestão territorial, promovendo a 
participação informada, activa e responsável dos cidadãos e das instituições 
 

 - Produzir e difundir o conhecimento sobre o ordenamento e o desenvolvimento do 
território. 
 - Renovar e fortalecer as capacidades de gestão territorial. 

 - Promover a participação cívica e institucional nos processos de ordenamento e 
desenvolvimento territorial. 
 - Incentivar comportamentos positivos e responsáveis face ao ordenamento do 
território. 
 

    Quadro de Referência Estratégico Nacional Quadro de Referência Estratégico Nacional Quadro de Referência Estratégico Nacional Quadro de Referência Estratégico Nacional ––––    QREN 2007QREN 2007QREN 2007QREN 2007----2013201320132013    
    

    Resolução de Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 3 de JulhoResolução de Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 3 de JulhoResolução de Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 3 de JulhoResolução de Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 3 de Julho    
    

 Promover a qualificação dos portugueses 
 

 Desenvolvimento e estímulo do conhecimento, da ciência, da tecnologia, da inovação, 
da educação e da cultura como principal garantia do desenvolvimento do país e do aumento da 
sua competitividade. 
 

 Promover o crescimento sustentado 
 

 Através, especialmente, dos objectivos do aumento da competitividade dos territórios e 
das empresas, da redução dos custos públicos de contexto, incluindo os da administração da 
justiça, da qualificação do emprego e da melhoria da produtividade e da atracção e estímulo ao 
investimento empresarial qualificante; 
 

 Garantir a coesão social 
 

 Actuação, em particular, nos objectivos do aumento do emprego e do reforço da 
empregabilidade e do empreendedorismo, da melhoria da qualificação escolar e profissional, do 
estímulo às dinâmicas culturais, e assegurando a inclusão social, nomeadamente desenvolvendo 
o carácter inclusivo do mercado de trabalho, promovendo a igualdade de oportunidades para 

todos e a igualdade de género, bem como práticas de cidadania inclusiva, reabilitação e 
reinserção social, conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal e a valorização da 
saúde como factor de produtividade e medida de inclusão social; 
 

 Assegurar a qualificação do território e das cidades 
 

 Tradução, em especial, nos objectivos de assegurar ganhos ambientais, promoção de 
um melhor ordenamento do território, estímulo da descentralização regional da actividade 
científica e tecnológica, prevenção de riscos naturais e tecnológicos e, ainda, melhoramento da 
conectividade do território e consolidação do reforço do sistema urbano, tendo presente a 
redução das assimetrias regionais de desenvolvimento 
 

 Aumentar a eficiência da governação 
 

 Privilégio, através de intervenções transversais nos Programas Operacionais 
relevantes, dos objectivos de modernizar as instituições públicas e a eficiência e qualidade dos 
grandes sistemas sociais e colectivos, com reforço da sociedade civil e melhoria da regulação. 
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    Plano Regional de Ordenamento do Território do Norte Plano Regional de Ordenamento do Território do Norte Plano Regional de Ordenamento do Território do Norte Plano Regional de Ordenamento do Território do Norte ----    PROTPROTPROTPROT----NNNN    
    

    Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2006, de 23 de FevereiroResolução do Conselho de Ministros n.º 29/2006, de 23 de FevereiroResolução do Conselho de Ministros n.º 29/2006, de 23 de FevereiroResolução do Conselho de Ministros n.º 29/2006, de 23 de Fevereiro    
    

 Valorização da posição geoestratégia territorial  
 

 O objectivo geoestratégico de afirmar a Região como um território portador de um 
contributo activo e autónomo para a estruturação e desenvolvimento sustentável do território 
continental numa lógica de combinação virtuosa entre objectivos de competitividade e de coesão 
territoriais. Esta opção corresponde a estruturar um modelo territorial que afirme a sua 
autonomia. Corresponde também a afirmar-se como um território pertinente de políticas públicas 
de base territorial e a um espaço de integração de diferentes políticas sectoriais. 
 A combinação virtuosa desejada entre objectivos de competitividade e de coesão é 
entendida no sentido do alargamento da base territorial da competitividade da Região, alargando 
a base de recursos endógenos mobilizáveis para o desenvolvimento. Essa combinação virtuosa 
é também entendida no sentido de assegurar níveis mínimos de serviços e de funções públicos. 
 A estratégia do PROTN sustenta o desenvolvimento de políticas públicas territoriais 
com o objectivo de estruturar um modelo territorial capaz de se afirmar competitiva e 
diferenciadamente face às regiões urbanas, podendo contribuir para:  
 i) um modelo territorial mais equilibrado do território continental;  
 ii) para a consolidação de áreas mais alargadas de criação de emprego e, 
seguramente; 
 iii) melhores condições de vida à população que faz da Região Norte Interior o seu 
território de residência e de procura de emprego. 
 

 Afirmação da região como plataforma de internacionalização da Economia 
Nacional 
 

 Decorrente da visão estratégica que o PROT-N defende para a Região Norte, a 
proposta de modelo territorial deve conceder especial notoriedade a activos específicos de 
internacionalização susceptíveis de ser valorizados. 

 Potenciais de internacionalização (portas para a transferência de conhecimento e 
factores de visibilidade/atractividade internacional) do sistema urbano da Região, com relevo 
para a capitalidade terciária da Cidade de Bragança. 
 Eixos viários de conexão da Região com os principais eixos de disseminação de 
tráfego no território europeu. 

 Potencial de inserção em redes de produção do conhecimento do sistema universitário 
e politécnico da Região e da rede de instituições de base tecnológica que organizam a oferta de 
serviços avançados às empresas inseridas nos principais sistemas produtivos da Região, com 
relevo particular para os sistemas produtivos do cordão interior norte. 
 Principais âncoras das dinâmicas transfronteiriças da Região. 
 Espaços de valia ambiental da Região com maior destaque em termos de visibilidade e 
atractividade internacional. 
 Activos culturais e patrimoniais, instituições responsáveis pela sua gestão e territórios 
sob a sua influência com contributo marcante para a imagem identitária da Região numa lógica 
de valorização da perspectiva de mosaico de culturas locais e do valor da descentralização 
cultural. 
 

 Viabilizar a transição sustentada da Região para a Sociedade inclusiva do 
conhecimento, na tecnologia, … 
 

 Com impacto sobretudo no sistema estruturante “Sistemas Produtivos”, a transição 
sustentada da Região para a Sociedade Inclusiva do Conhecimento implica a assumpção das 
seguintes prioridades: 
 - Reestruturar a indústria tradicional forte e internacionalizada; 
 - Promover políticas públicas de base territorial para aglomerações produtivas 
territorialmente confinadas (clusters) com algum dinamismo; 
 - Valorizar a capacidade de oferta de serviços avançados às empresas localizados 
essencialmente em torno da área de influência de Bragança; 
 - Promover a transferência, apropriação e uso do conhecimento potenciando a 
abrangência territorial do sistema científico e de formação; 
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 - Valorizar o sistema urbano multipolar e os ganhos de escala associados a uma 
complementaridade de funções; 
 - Promover e coordenar novas oportunidades de investimento e desenvolvimento em 
torno da qualidade do património natural, construído e cultural. 
 Minimizar constrangimentos: 

 - Formular políticas integradas específicas para combater o declínio demográfico e a 
perda de massa crítica em territórios de baixa densidade; 
 - Contrariar a débil ligação entre os sistemas científico e produtivo; 
 - Reduzir progressivamente os baixos níveis de formação de mão-de-obra e 
empregadores. 
 

 Visão estratégica territorialmente diferenciada para o mundo rural 
 

 Esta estratégia visa sobretudo: 
 - Fortalecer e valorizar as actividades e os empreendimentos agro-florestais que se 
revelarem viáveis e competitivos, onde quer que eles se situem, isto é, segundo uma lógica de 

actividade empresarial e não segundo critérios de potencialidades de uso do solo; 
 - Estruturar e disseminar uma perspectiva de abordagem territorial e não sectorial para 
o sector agro-florestal não competitivo, conduzindo a um novo modelo de políticas integradas de 
desenvolvimento, baseadas em intervenções do tipo:   - Valorizar e aproveitar as 
amenidades rurais associadas à agricultura, floresta, espaço não agrícola nem florestal, e aos 
povoados rurais;    - Promover e rentabilizar actividades territoriais (caça, 
pesca, iniciativas desportivas e ambientais, …);  
  - Aproveitar novas oportunidades de investimento em domínios como as 
energias renováveis, indústria agroalimentar, hotelaria e restauração, empresas de distribuição, 
prestação de serviços ambientais e agro-rurais, etc;  
  - Favorecer os movimentos, já hoje com grande expressão, de visitantes 
ligados a alojamentos familiares de uso sazonal ou temporário;  
  - Favorecer a instalação de novos residentes, permanentes ou temporários, 

nomeadamente os portadores de ideias de negócios;  

  - Favorecer a articulação dos pequenos aglomerados rurais e do espaço que 
os envolve, com centros urbanos de maior dimensão de modo a facilitar o acesso a 
equipamentos, a mobilidade da população e uma maior procura das actividades e das 
amenidades rurais; 
  - Favorecer a emergência e o fortalecimento dos interesses, organizações e 

instituições, empenhados num modelo territorial e que possam constituir uma alternativa à 
tradicional visão agrícola do rural e do espaço; 
  - Desenvolver políticas de capacitação institucional, apoiando as 
organizações, instituições e interesses locais no sentido de ganharem capacidade efectiva para 
se empenharem no delineamento, financiamento, execução e avaliação de iniciativas de 
desenvolvimento rural; 
  - Promover políticas de transferência de rendimentos minimizadoras da maior 
fragilidade da população rural; 
  - Disseminar experiências e boas práticas de desenvolvimento rural 
resultantes de combinações virtuosas entre atracção de empreendimento exterior ao mundo rural 
e a mobilização endógena de vontades, energias e redes locais de cooperação e solidariedade 
social; 
  - Mobilizar o conhecimento relevante e pertinente para a construção de 
marcas - território, criando as condições para a valorização integrada de territórios e de produtos 
orientados para nichos de procura. 
 

 Valorizar complementaridades e sinergias entre recursos turísticos 
susceptíveis de reconhecimento de procura 
 

 A visão territorial para o desenvolvimento turístico da Região assenta em três 
prioridades fundamentais: 
 - Maximizar sinergias e complementaridades entre os modelos de Região Centro para 
consumo interno turístico e de Região Interior Norte como factor de atractividade da procura 
turística internacional; 
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 - Explorar na Região oportunidades decorrentes do quadro de produtos estratégicos e 
complementares definidos em sede do Plano Estratégico Nacional de Turismo (PENT); 
 - Posicionar estrategicamente a Região criando a marca Vimioso e estabelecer 
quadros normativos e de intervenção de requalificação ambiental, urbanística, infra-estrutural, de 
recursos humanos e organizacional que potenciem a viabilização de complementaridades e 

sinergias entre recursos turísticos segundo uma lógica de organização da oferta. 
 

 Valorizar o potencial de energias renováveis na Região como factor de 
diferenciação competitiva 
 

 Nesta estratégia o PROT-N pretende que a Região Norte se afirme competitivamente 
nos seguintes domínios: 
 - Território de referência a nível continental em termos de instalação de fontes de 
energia solar e de valorização da biomassa como um dos mais relevantes recursos endógenos 
da Região e factor de desenvolvimento socioeconómico do interior; 
 - Pleno aproveitamento dos potenciais aproveitamentos hidroeléctricos identificáveis na 
Região; 
 - Exploração do potencial associado à valorização da tecnologia dos biocombustíveis 
como fonte de energias renováveis e à valorização da produção de combustível derivado de 
resíduos designadamente no âmbito da pré-deposição em aterro de resíduos sólidos urbanos e 
no aproveitamento do seu potencial energético; 

 Valorizar os recursos culturais e patrimoniais da Região como activos 
específicos de afirmação identitária nacional e internacional 
 

 Neste domínio, a visão estratégica para a Região passa por: 
 - Protecção, salvaguarda, valorização e fruição do património histórico -arqueológico e 
arquitectónico como factor de desenvolvimento e de garantia de originalidade, diferenciação e 
afirmação de identidade e memória; 
 - Reforço da incorporação da componente cultural nos produtos de turismo cultural e 
de natureza, ao serviço da qualificação da Região Norte como destino turístico; 

 - Preservação e recuperação de elementos patrimoniais rurais e de paisagens 
culturais, como partes integrantes de estratégias de desenvolvimento rural e de afirmação de 
marcas território; 
 - Consagração da articulação património - educação como elemento formativo de 
excelência e de instrumento privilegiado de diálogo com o meio; 

 - Valorização do património cultural histórico - arqueológico como elemento 
estruturante dos processos de regeneração urbana. 
 

 Organizar e valorizar o policentrismo potencial da Região e Estruturar o 
Sistema Urbano 
 

 Considera-se que a Região Norte constitui a região que, no território nacional, 
apresenta um potencial mais promissor de organização do sistema urbano, facto que conduz a 
uma visão da Região alicerçada nas seguintes prioridades: 
 - Reforçar a articulação do cordão da Região Interior Norte com a fronteira de Espanha 
e desenvolvendo novas funções de apoio à ligação dos corredores estruturantes entre a Área 
Metropolitana do Porto, e a Europa, afirmando a sua competitividade nos domínios da Logística, 
Mobilidade, Turismo, Saúde e Energia; 
 - Promover a articulação entre os subsistemas regionais, reforçando o relacionamento 
e a conectividade entre os subsistemas do Interior e as acessibilidades intra-regionais. 
 - Será também fundamental promover o desenvolvimento de complementaridades 
funcionais, através da organização e gestão supra-municipal de recursos, equipamentos e de 
ofertas (produtivas, urbanas, etc.); 
 - Estruturar o concelho desenvolvendo serviços (organizados à escala supra 
municipal), com características polivalentes e orientados para as zonas rurais de baixa 
densidade. A qualificação dos centros urbanos e a aposta no desenvolvimento de actividades 
ligadas à gestão integrada dos seus recursos naturais (com destaque para a floresta e potencial 
energético) constituirão apostas importantes a realizar. 
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 Potenciar a biodiversidade da Região e as suas mais valias ambientais 
 

 A estratégia territorial do PROT-N identifica um conjunto de valores ambientais cuja 
interacção com os sistemas urbanos e de ocupação industrial envolventes requerem do Plano 
uma atenção particular: 
 - Valorizar a gestão sustentável do recurso ar, tendo em consideração os efeitos 
decorrentes das alterações climáticas; 
 - Promover condições de utilização sustentável dos recursos hídricos enquanto 
recursos com valor económico, social e ambiental; 
 - Valorizar as condições de uso sustentável do solo assegurando todas as suas funções 
e serviços vitais para o Homem e ecossistemas; 
 - Promover o equilíbrio multifuncional dos espaços florestais; 
 - Valorizar a integração da diversidade, qualidade e singularidade das paisagens da 
Região e do património histórico e cultural; 
 - Respeitar o carácter diferenciador dos valores naturais, patrimoniais, sociais e 
económicos da zona dos rios. 

 Em matéria de conservação da natureza e da biodiversidade, o Plano assume com a 
prioridade estruturante a promoção do valor social e económico das zonas de valia ambiental e 
dos recursos naturais, garantindo a definição de uma rede de áreas classificadas integradas 
numa estrutura de corredores ecológicos susceptíveis de assegurar a conservação e valorização 
do património natural. 
 

 Uma visão estratégica para as políticas de mitigação de riscos 
 

 Nas políticas de redução ou mitigação dos riscos, bem como das políticas de protecção 
e socorro na Região Norte, devem considerar-se os seguintes pressupostos e visão na 
elaboração do modelo territorial e na proposição de orientações e normas: 
 - A criação de um quadro referencial de susceptibilidade e vulnerabilidade regional aos 
riscos naturais e tecnológicos, reconhecido e aceite desde escalas nacionais a locais; 

 - A discriminação positiva dos territórios com elevada susceptibilidade, bem como das 
infra-estruturas produtivas ou de circulação expostas, atendendo à relevância a escalas nacionais 
e locais;  
 - A adopção de políticas municipais de ordenamento e instrumentos que valorizem a 
prevenção e minimização dos processos associados aos movimentos de massa e a processos de 

colapso, abatimento ou estabilidade de zonas cársicas ou de explorações minerais abandonadas 
ou degradadas; 
 - A articulação de políticas de operacionalização de meios e recursos para situações 
generalizadas de distúrbio ou afectando infra-estruturas com incidência supra-municipal a 
nacional; 
 - A avaliação, monitorização e modelação hidrográfica, para horizontes temporais 
abrangentes e, nomeadamente no quadro de alterações climáticas; 
 - A implementação de programas específicos em troços críticos de erosão em sistemas 
de arribas coesivas, avaliando as opções de planificação assumidas, a eficiência das obras de 
protecção, bem como a análise de custos e benefícios nas frentes urbanas e nas áreas 
protegidas sensíveis; 
 - A adopção de programas e acções, estruturais e não estruturais, ao nível da 
prevenção e mitigação do risco de cheias e inundações, envolvendo a dimensão urbana e rural, 
bem como a avaliação da eficiências das estruturas de defesa e regularização; 
 - A discriminação positiva dos territórios com maior perigosidade relacionada com 
cheias e inundações ou contendo elementos relevantes expostos, nomeadamente infra-
estruturais, patrimoniais e industriais; 
 - A avaliação, monitorização e modelação dos regimes fluviais associados a cheias 
rápidas e progressivas, em pequenas bacias ou ao nível da ARH, para horizontes temporais 
abrangentes e, nomeadamente no quadro de alterações climáticas; 
 - A discriminação positiva dos territórios com maior susceptibilidade à seca, e adopção 
de estratégias de salvaguarda para a exploração de recursos hídricos subterrâneos; 
 - A implementação de programas e políticas específicas para apoio às actividades 
agrícolas e pecuárias, bem como a disponibilização de recursos hídricos, em quantidade e 
qualidade, para abastecimento das populações em período de seca; 
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 - A adopção, em situações meteorológicas extremas, de sistemas eficazes de previsão 
e de alerta, dirigidos à população em geral e optimizados para grupos específicos de risco, com 
implantação e actores locais; 
 - A implementação de políticas específicas de saúde pública e protecção social para os 
municípios que apresentam maior susceptibilidade a ondas de calor e de frio, e, 

simultaneamente, uma população residente fortemente envelhecida e com um índice de 
vulnerabilidade social acima da média regional; 
 - A afectação de recursos, físicos e humanos, para a emergência e socorro 
relacionadas com ondas de calor, nomeadamente no suprimento de água e de refrigeração, no 
acompanhamento médico e psicossocial, com disponibilização de espaços climatizados com 
autonomia energética em locais de acolhimento temporário/permanente (hospitais e centros de 
saúde, lares e centros de dia, creches); 
 - A discriminação positiva dos territórios ardidos, e implementação de faixas de 
segurança em espaços urbanos ou de interface rural/urbano, ou no perímetros de elementos 
relevantes expostos, nomeadamente infra-estruturais, patrimoniais e industriais; 
 - A articulação das políticas de gestão e ordenamento florestal com as políticas 
energéticas; 
 - O desenvolvimento de recursos materiais e humanos, específicos para intervenção 
em acidentes com matérias perigosas, nomeadamente de comunicação, avaliação, intervenção e 
rescaldo; 
 - O desenvolvimento de recursos materiais e humanos, específicos para intervenção 
em acidentes rodoviários e ferroviários envolvendo mercadorias perigosas, nomeadamente de 
comunicação, avaliação, intervenção e rescaldo; 
 - A caracterização geológica, hidrogeoquímica e hidrogeológica das áreas mineiras 
abandonadas visando a implementação e indicadores de controlo ambiental, com a definição de 
hierarquias de intervenção; 
 - A avaliação e monitorização dos impactes em todas as áreas mineiras abandonadas, 
num quadro de estabilização e contenção, remoção ou protecção de escombreiras, retenção e 
tratamento de águas e efluentes, e de controlo sobre a exploração de inertes; 

 - A implementação organizacional, de estruturas e recursos, para a gestão de 
emergência e socorro da escala supra-regional à transnacional; promoção de programas de 
sensibilização e preparação pública à escala local; 
 - O fomento de campanhas de sensibilização e de comunicação de uma cultura de 
segurança explicitamente orientadas para os municípios e os grupos mais vulneráveis; 

 - A explicitação nos planos de desenvolvimento estratégico dos municípios com 
vulnerabilidade social elevada e muito elevada, das formas de redução; 
 - A mobilização, como está prevista na Lei da Protecção Civil, das estruturas locais 
(Juntas de Freguesia) como agentes da protecção civil, sobretudo nos municípios mais 
vulneráveis; e estímulo da participação dos cidadãos e das suas estruturas associativas de 
âmbito local em tarefas ligadas à segurança e à protecção civil; 
 - O desenvolvimento de unidades de saúde e de equipas especializadas de socorro e 
emergência que cubram de forma eficaz e densa os municípios com maior vulnerabilidade social; 
 - A aplicação do conceito de modos de vida sustentáveis, que incorpore as 
desigualdades sociais e o acesso diferenciado aos recursos e bens, fornecendo melhores 
ferramentas e parâmetros de actuação na prevenção e mitigação dos riscos; 
 - A redução estrutural da vulnerabilidade social numa lógica de desconcentração 
urbana e de diversificação dos investimentos produtivos, constituindo a lógica policêntrica da 
Região Norte uma oportunidade e um potencial para a redução da vulnerabilidade social. Tal 
poderá ser conseguido, com: a recuperação do edificado e a melhoria da qualidade de vida, 
nomeadamente com a construção de equipamentos sociais e de qualificação ambiental, 
fomentando, nomeadamente o conforto e a eficiência térmica das habitações; a aplicação de 
políticas de qualificação e de requalificação profissional dos indivíduos e dos grupos mais 
vulneráveis; o envolvimento nas políticas de prevenção e de mitigação dos riscos e nas 
estruturas de socorro e emergência, os cidadãos e as suas estruturas associativas; o apoio à 
diversificação das actividades económicas e as iniciativas empresariais de pequena escala. 
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    Plano Regional de OrdenamentPlano Regional de OrdenamentPlano Regional de OrdenamentPlano Regional de Ordenamento Florestal do Nordeste o Florestal do Nordeste o Florestal do Nordeste o Florestal do Nordeste ----    PROFPROFPROFPROF----NNNN    
    

    Decreto Regulamentar n.º Decreto Regulamentar n.º Decreto Regulamentar n.º Decreto Regulamentar n.º 2/20072/20072/20072/2007,,,,    de 17de 17de 17de 17    de de de de JaneiroJaneiroJaneiroJaneiro    
    

 Optimizar a funcionalidade dos espaços florestais assente no aproveitamento 
das suas potencialidades 
 

 - Optimização funcional dos espaços florestais assente no aproveitamento das suas 
potencialidades; 
 - Aumentar a diversidade de espécies de árvores florestais; 
 - Melhorar a gestão cinegética de forma harmonizada com os outros usos do solo; 
 - Promover a gestão dos espaços florestais de forma a permitir a certificação tanto da 
sua gestão como dos seus produtos lenhosos ou não lenhosos; 
 - Dinamizar a pesca de águas interiores e a actividade cinegética; 
 - Promover um melhor enquadramento paisagístico dos espaços florestais 
vocacionados para a produção lenhosa de forma a potenciar o desenvolvimento do recreio, do 
turismo e lazer nos espaços florestais; 
 - Expandir a produção de alguns produtos associados, nomeadamente o mel, 
cogumelos e plantas aromáticas; 
 - Adequar a gestão dos espaços florestais às necessidades de conservação de 
habitats, de fauna e de flora. 
 

 Prevenir potenciais constrangimentos e problemas 
 

 - Promover a actualização do cadastro dos prédios rústicos; 
 - Promover a condução dos povoamentos florestais, garantindo melhor valorização dos 
seus produtos finais; 
 - Apoiar o associativismo e o emparcelamento em superfícies de dimensão que 
viabilizem a sua gestão; 
 - Melhorar a capacidade técnica e de gestão das explorações florestais; 

 - Manter a proporção de espaços florestais no território (não aumentar a proporção de 
outros usos do solo, nomeadamente espaços sociais, em detrimento dos espaços florestais); 
 - Promover formas de exploração dos espaços florestais geradoras de emprego; 
 - Diminuir o número de ignições de incêndios florestais. 
 

 Eliminar as vulnerabilidades dos espaços florestais 
 

 - Criar e executar planos de gestão para as áreas públicas, tornando-as modelos a 
seguir pelos proprietários privados; 
 - Regular e controlar a fiscalização das actividades de recreio e lazer no sentido da 
protecção e conservação das zonas húmidas; 
 - Promover a utilização mais eficaz dos apoios ao investimento; 
 - Promover a utilização de espécies produtoras de madeiras com utilizações nobres; 
 - Promover a diversidade de espécies de árvores florestais e cinegéticas empregues. 
 

    Plano Sectorial da Rede Natura 2000 Plano Sectorial da Rede Natura 2000 Plano Sectorial da Rede Natura 2000 Plano Sectorial da Rede Natura 2000 ––––    PSRN2000PSRN2000PSRN2000PSRN2000    
    

    Resolução do Conselho de Ministros n.º 115Resolução do Conselho de Ministros n.º 115Resolução do Conselho de Ministros n.º 115Resolução do Conselho de Ministros n.º 115----A/2008, 21 de JulhoA/2008, 21 de JulhoA/2008, 21 de JulhoA/2008, 21 de Julho        
 

 Protecção do ambiente e dos recursos naturais 
 

 Este objectivo pressupõe a protecção dos habitats mais importantes e característicos 
da área de intervenção, como nos rios Sabor e Maçãs com: as escarpas, os vales, e as 
comunidades faunísticas do meio hídrico; e a zona das Minas de Santo Adrião com: as várias 
espécies de morcegos, os sobreirais e a comunidade do lobo. 
 

 Ordenamento da ocupação urbana e qualificação da paisagem 
 

 Este objectivo pressupõe que a paisagem natural e a paisagem humanizada sejam 
complementares e não antagónicas, na envolvente dos Rios Sabor e Maçãs. As preocupações de 
ordenamento e qualificação devem assim incidir quer no espaço “urbano” quer no espaço 
“natural”. 
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 Renaturalização de áreas degradadas 
 

 Este objectivo visa uma intervenção em terrenos baldios, ou áreas que se encontram 
degradadas em resultado do abandono de anteriores usos ou ocupações, com a finalidade de 
lhes conferir/devolver as características de meio natural. 
 

 Minimização e prevenção dos impactes das actividades económicas 
 

 Este objectivo visa compatibilizar o normal funcionamento das actividades económicas, 
já existentes ou a desenvolver, com a necessidade de preservação do ambiente e da paisagem 
na Zona de Protecção Especial do Rio Sabor e Maçãs, e das Minas de Santo Adrião. 
 

 Dinamização do sector do Turismo 
 

 Este objectivo privilegia as iniciativas e projectos que aproveitem as potencialidades 
naturais que o Rio Sabor e Maçãs e as Minas de Santo Adrião proporcionam, bem como a 
qualidade ambiental da sua envolvente, contribuindo para o desenvolvimento do turismo - numa 
óptica de compatibilização com a preservação do ambiente - nas seguintes vertentes:  - 
 - Alojamento; 
 - Promoção e divulgação;  
 - Diversificação das actividades de lazer, recreio e animação;  
 - Qualificação e promoção da restauração e gastronomia regional. 
 

 Reconversão do sector agrícola 
 

 O sector agrícola apresenta limitações de carácter socioeconómico e estrutural que 
influenciam a sua contribuição para o desenvolvimento sustentável da área do Plano. As 
principais limitações decorrem da elevada idade dos empresários agrícolas, a qual está 
intimamente ligada a um baixo nível de formação e, consequentemente, de profissionalismo no 
sector. Por outro lado, o equilíbrio do espaço rural não pode ser assegurado sem a participação 
dos agricultores, dependendo deles, em grande medida, a preservação da paisagem rural. 

 A introdução de políticas sustentáveis de desenvolvimento rural implica um forte 
investimento da informação e formação dos agricultores. O eixo fundamental desta política 
deverá centrar-se na divulgação de novas práticas agrícolas, mais viáveis do ponto de vista 
técnico e ambiental, bem como no apoio à manutenção de sistemas produtivos, que embora 
parecendo, no imediato, economicamente menos apetecíveis, têm do ponto de vista ambiental e 

do ordenamento do espaço rural uma importância decisiva. 
 

 Promoção das actividades compatíveis com a conservação da natureza 
 

 Sendo estas zonas de protecção espaços onde se desenvolvem actividades humanas, 
devem ser criadas condições de equilíbrio entre o usufruto das condições naturais e as condições 
que permitem a sua preservação. Para além das novas actividades compatíveis a desenvolver, 
nomeadamente o eco-turismo, há actividades que pela sua antiguidade e valor cultural de ligação 
ao Concelho merecem um acompanhamento especial e um incentivo para que se mantenham 
originais e contribuam para a harmonia entre a actividade humana e a paisagem. 
 

 Melhoramento das acessibilidades 
 

 A melhoria das acessibilidades passa primeiramente pelo aproveitamento da posição 
de destaque da região ao nível das acessibilidades e do sistema de transportes, através do 
estabelecimento de uma rede viária complementar que permita reforçar a coesão da região, 
aproximando os seus aglomerados e promovendo de forma equilibrada o acesso aos locais de 
maior potencial económico e turístico. 
 Esta complementaridade deve resultar essencialmente do reforço do sistema de 
transporte público e da especialização funcional das vias que servem a região, aproveitando a 
construção do troço da Auto-Estrada (A4) entre Vila Real e Bragança, como factor indutor desta 
redefinição funcional. 
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 Melhoramento das infra-estruturas de saneamento básico 
 

 Este objectivo prossegue a ampliação da taxa de cobertura das populações pelos 
sistemas de saneamento básico e tratamento de resíduos sólidos. 
 

 Criação de uma entidade gestora 
 

 Este objectivo pressupõe a necessidade de existência de uma entidade de carácter 
intermunicipal para a gestão das zonas do Sabor e Maçãs e das Minas de Santo Adrião (ZPEs), 
com plena representatividade dos municípios, sediada na região e que reúna as competências 
actualmente dispersas por diversos organismos, podendo actuar de forma autónoma, 
administrativa e financeiramente. 
 Os objectivos base desta entidade deverão complementar:  

 - O exercício das competências de gestão da utilização do domínio hídrico, de acordo 
com os princípios definidos no Plano de Bacia hidrográfica do Douro, aprovado pelo Decreto 
regulamentar n.º 19/2001, de 10 de Dezembro;  
 - A garantia de articulação das políticas sectoriais e municipais, numa perspectiva de 
desenvolvimento sustentável e integrado; 
 - O exercício e aprofundamento da experiência de gestão integrada inter-institucional 
das ZPEs. 
 

 Gestão integrada do território 
 

 Este objectivo prossegue o reforço da unidade territorial da entidade acima descrita, do 
ponto de vista da sua gestão. 
 

 Promoção do acesso à informação 
 

 Este objectivo pressupõe:  
 - O conhecimento público dos plano e propostas estruturantes para as ZPEs em termos 
de ordenamento e planeamento;  

 - A “democratização” das oportunidades de financiamento de projectos através de uma 
ampla divulgação dos regimes de financiamento junto aos possíveis beneficiários. 
 - Privilegiar a informação e sensibilização ambiental das populações - populações 
estudantis e população em geral - no que se refere aos valores naturais das zonas ZPEs, às 
necessidades da sua preservação e aos benefícios no seu usufruto e conhecimento. 

 

    Lei da Conservação da NaturezaLei da Conservação da NaturezaLei da Conservação da NaturezaLei da Conservação da Natureza    
    

    DecretoDecretoDecretoDecreto----Lei n.º 142/2008, de 24 de JulhoLei n.º 142/2008, de 24 de JulhoLei n.º 142/2008, de 24 de JulhoLei n.º 142/2008, de 24 de Julho    
    

 Garantir a conservação dos valores naturais e promover a sua valorização e 
uso sustentável 
 

 Este objectivo privilegia a criação de políticas e regras de acesso aos recursos naturais, 
bem como a sua conservação e uso. De modo a valorizar e proteger os conhecimentos 
tradicionais relacionados com o aproveitamento sustentável da biodiversidade evitando a 
degradação ambiental. 
 

 Promoção da conservação da natureza e da biodiversidade como dimensão 
fundamental do desenvolvimento sustentável 
 

 Este objectivo pressupõe garantir e criar medidas para manter ou restabelecer os 
valores e processos naturais em estado tendencialmente não perturbado. Desenvolvendo 
tecnologias inovadoras para a protecção do ambiente e experiências sobre boas práticas em 
conservação. Mas principalmente, este objectivo, reconhece a prevenção como uma das medidas 
necessárias à formulação de políticas e estratégias públicas destinadas a reduzir o risco e os 
efeitos de desastres. 
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 Integração de critérios de conservação da natureza e da biodiversidade nos 
sistemas sociais, empresariais e económicos 
 

 Este objectivo visa essencialmente promover a revalorização dos saberes e tecnologias 
tradicionais e ancestrais, gerando sinergias entre os sectores agrícola, florestal, de turismo, … 
Dando coerência à gestão ambiental, por meio de valorização dos recursos naturais, 
estabelecendo uma ligação e um aproveitamento ambientalmente sustentável, socialmente 
equitativo e culturalmente respeitoso. 
 

 Definição e delimitação de infra-estruturas básicas de conservação da 
natureza 
 

 Este objectivo visa todas as acções destinadas a criar receita, emprego e outros 
benefícios sociais e económicos, com base no aproveitamento sustentável e integral dos 
recursos naturais e nos serviços ambientais. Principalmente acções de monitorização ambiental e 
salvaguarda dos interesses de conservação, vigilância e fiscalização das áreas de protecção. 
 

 Contribuição para a atingir os objectivos fixados no âmbito da cooperação 
internacional na área da conservação da natureza 
 

 Definir modelos de utilização dos recursos e regras de ocupação do território, de forma 
a garantir a salvaguarda, a defesa e a qualidade dos recursos naturais, numa perspectiva de 
desenvolvimento sustentável, avaliando periodicamente os impactos ambientais cumulativos das 
actividades existentes e previstas sempre de acordo com o regime de protecção definido para 
cada área de intervenção. 
 

 Promoção da investigação científica e do conhecimento sobre o património 
natural, bem como a monitorização de espécies, habitats, ecossistemas e geo-sítios 
 

 Promover uma cultura de prevenção do risco, por meio da pesquisa, a fim de 
possibilitar a recuperação do conhecimento, usos e costumes dos povos originários, resgatando a 
relação harmónica do ser humano com a natureza. 
 Promover o desenvolvimento local, a partir de acções de estímulo e valorização das 
actividades tradicionais que garantam a preservação da paisagem e dos valores naturais 
existentes. 
 Promover incentivos à investigação científica e ao conhecimento de ecossistemas 
presentes, bem como à monitorização dos seus habitats e espécies. 
 

 Promoção da educação e da formação da sociedade civil em matéria de 
conservação da natureza e da biodiversidade, assegurando a informação, 
sensibilização e participação do público, incentivando a visitação, a comunicação, o 
interesse e o contacto dos cidadãos com a natureza 
 

 Promover a sistematização do conhecimento, inovação e transferência de tecnologia no 
sistema educacional em seus deferentes níveis. 
Promover mecanismos de participação social nos processos de planeamento, educação e 
capacitação. 
 Reconhecendo a grande riqueza da região em biodiversidade, serviços ambientais e 
recursos naturais, este objectivo incentiva políticas, instrumentos e acções conjuntas e 
participativas com outros concelhos, para gerar processos produtivos que contribuam para o 
crescimento económico apoiados nas políticas de criação d emprego e luta contra a pobreza por 
meio de uma distribuição equitativa de serviços. 
 É importante reverter a perda de recursos naturais e do património cultural, garantindo 
a conservação dos locais de diversidade biológica e cultural em áreas protegidas, mediante maior 
integração, participação e co-responsabilidade da população, segundo as características sociais 
e culturais do concelho. 
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 Promoção do reconhecimento pela sociedade do valor patrimonial, inter-
geracional, económico e social da biodiversidade e do património geológico. 
 

 Este objectivo requer alguma sensibilização, de modo a aliciar | incentivar a população 
a participar directamente no “manejo” das áreas protegidas, é fundamental para a apropriação 
local dos objectivos de conservação e gestão. Deve-se então promover a implementação gradual 
de diferentes modalidades de participação, assumindo co-responsabilidade na gestão, de acordo 
com as características sociais e culturais do concelho. Tanto das instituições públicas, nos seus 
diferentes níveis, de actuação, como as organizações sociais devem participar activamente. 
 Complementando com iniciativas de sensibilização destinadas aos visitantes, para a 
adopção de práticas adequadas de utilização de recursos, que não degradem os valores naturais 
em presença. 
 

    Plano Nacional para as Alterações Climáticas Plano Nacional para as Alterações Climáticas Plano Nacional para as Alterações Climáticas Plano Nacional para as Alterações Climáticas ––––    PNACPNACPNACPNAC     
    

    Resolução do Conselho de Ministros n.º 104/2006, 23 de AgostoResolução do Conselho de Ministros n.º 104/2006, 23 de AgostoResolução do Conselho de Ministros n.º 104/2006, 23 de AgostoResolução do Conselho de Ministros n.º 104/2006, 23 de Agosto    
    

    Resolução do Conselho de MinistrResolução do Conselho de MinistrResolução do Conselho de MinistrResolução do Conselho de Ministros n.º 1/2008, de 4 de Janeiroos n.º 1/2008, de 4 de Janeiroos n.º 1/2008, de 4 de Janeiroos n.º 1/2008, de 4 de Janeiro    
    

 Melhoria da eficiência energética | Energias Renováveis 
 

 Sendo as fontes de energia renováveis e a poupança de energia, elementos essenciais 
do acesso duradouro aos serviços energéticos, o objectivo é aumentar a eficiência energética, 
sensibilizando para as vantagens e benefícios das fontes renováveis de energia como a redução 
de custos e a necessidade de modernização dos processos básicos tecnológicos. 
 Consideram-se também os seguintes pressupostos: 
 - Aumento significativo da sensibilização relativamente a questões de eficiência 
energética monitorização e planeamento dos investimentos; 
 - Identificação de acções correctivas sem ou de baixo custos; 
 - Realização de monitorizações energéticas; 
 - Redução dos consumos energéticos e das emissões de poluentes para o ambiente. 

 

 Eficiência energética nos edifícios 
 

 O desafio de promover a Eficiência Energética nos Edifícios parte da redução dos 
consumos de energia nestes equipamentos como um dos pilares fundamentais da política de 
sustentabilidade deste sector de actividade, no domínio económico e na sua vertente social. 
 Este objectivo adopta o regulamento RCCTE para o aumento da eficiência térmica nos 
novos edifícios. Contribuindo para a melhoria da competitividade da economia portuguesa e para 
a modernização da nossa sociedade, salvaguardando simultaneamente a qualidade de vida das 
gerações vindouras pela redução de emissões, em particular do CO2, responsável pelas 
alterações climáticas. 
  

 Prevenir e controlar a poluição 
 

 A prevenção, no controlo e, tanto quanto possível, na eliminação da poluição mediante 
uma intervenção prioritariamente na fonte e uma gestão prudente dos recursos naturais em 
conformidade com o princípio do poluidor - pagador e da acção preventiva; 
 Este objectivo tem como prioridade ao controlo integrado da poluição, enquanto 
elemento importante para a obtenção de um equilíbrio mais duradouro entre a actividade humana 
e o desenvolvimento socioeconómico, os recursos e a capacidade regeneradora da natureza. 
Considerando que o objectivo de uma abordagem integrada do controlo da poluição consiste na 
prevenção, sempre que viável, das emissões para o ar, a água e o solo, tendo em conta a gestão 
dos resíduos. 

 

 Minimizar as emissões de gases de efeito de estufa 
 

 Este objectivo induz ao controlo e redução de emissões de gases de efeito de estufa, 
de modo a respeitar os compromissos de Portugal no âmbito do Protocolo de Quioto e da 
antecipação dos impactes das alterações climáticas, propondo medidas de adaptação que visem 
reduzir aspectos negativos desses impactes. 
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 Promoção de políticas e medidas economicamente eficientes para a redução 
de emissões de gases de efeito de efeito de estufa 
 

 Este objectivo visa o cumprimento do compromisso independente da Comunidade de 
redução de gases com efeito de estufa incluindo também os sectores dos transportes, dos 
edifícios, dos serviços, das instalações industriais de menores dimensões, da agricultura e dos 
resíduos).  
 Propõe a promoção das energias renováveis, contribuindo para o cumprimento de 
ambos os objectivos mencionados relativos às emissões, em condições que ofereçam uma 
relação custo – eficiência e que sejam economicamente eficientes.  
 

 Promoção da retenção do carbono em solo agrícola 
 

 Este objectivo tem como critério a adopção de actividades de gestão agrícola e gestão 
pastagens.  
 As acções deste objectivo contemplam: 
 - Avaliação, sob regime, o esforço (tecnológico, recursos humanos, e financeiros) 
necessário à consideração da componente de Retenção de Carbono em Solo Agrícola para 
efeitos de cumprimento; 
 - Sistema de Informação para a contabilização e monitorização de carbono no solo 
agrícola e nas Alterações de Uso do Solo; 
 - Promoção de Práticas Agrícolas para a Maximização da Retenção de carbono no Solo 
(decisão em função dos resultados obtidos na acção 1). 
 

 Tratar a valorização energética de resíduos da pecuária 
 

 Este objectivo visa a promoção de projectos de aproveitamento energético de resíduos 
da suinicultura, em explorações intensivas. Verificando e controlando as Taxa sobre as Emissões 
de Metano; Acordos Voluntários; Subsídios ao Investimento; Informação (Licenciamento 
Ambiental); Tratamento e valorização energética de resíduos de suinicultura. 

 

 Promoção da capacidade de sumidouro de carbono de floresta 
 

 - Realização dos estudos técnicos de (viabilidade do) mercado; 
 - Definição dos critérios de elegibilidade dos projectos de sumidouro de carbono para 
efeito de geração de Créditos; 
 - Desenvolvimento do Sistema de Informação. 
 

 Implementar estratégias de redução dos resíduos biodegradáveis em aterro | 
 Captação e aproveitamento de Biogás 
 

 - Aumento da capacidade dos Sistemas/Agrupamentos de processamento de Resíduos 
Urbanos Biodegradáveis por valorização orgânica – construção e licenciamento de instalações de 
digestão anaeróbia e compostagem; 
 - Sensibilização e Instrumentos Económicos e Financeiros por: redução na fonte, 
recolha selectiva, valorização orgânica, incineração, … 
 A captação e aproveitamento do Biogás em aterro resulta, não só em benefícios 
ambientais como constitui uma fonte de recursos para outros empreendimentos desta natureza. É 
um sistema energético - ambiental destinado a solucionar de forma sustentável economicamente, 
problemas ambientais. 
 

 Promoção do acesso à informação 
 

 - Incentivar o envolvimento da comunidade regional na construção da Sociedade da 
Informação e do Conhecimento;  
 - Contribuir para a criação de condições que garantam o acesso universal dos cidadãos 
às Tecnologias da Informação e da Comunicação;  
  - Impulsionar o desenvolvimento e a capacidade de acção das instituições e a sua 
aproximação aos cidadãos, estimulando a criatividade e a inovação nos sectores público, privado 
e associativo, bem como ao nível do cidadão;  
 - Contribuir para simplificar e clarificar os processos públicos de planeamento e 
decisão, fomentando a introdução e utilização das Tecnologias da Informação e da Comunicação. 
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    Plano Estratégico de Abastecimento de água e de saneamento de águas Plano Estratégico de Abastecimento de água e de saneamento de águas Plano Estratégico de Abastecimento de água e de saneamento de águas Plano Estratégico de Abastecimento de água e de saneamento de águas 
residuais residuais residuais residuais ––––    PEAASARPEAASARPEAASARPEAASAR    
    

    Despacho n.º 2339/2007 de 14 de FevereiroDespacho n.º 2339/2007 de 14 de FevereiroDespacho n.º 2339/2007 de 14 de FevereiroDespacho n.º 2339/2007 de 14 de Fevereiro    
    

 Garantir o acesso da população a sistemas de abastecimento de águas 
residuais 
 

 Este objectivo visa disponibilizar um serviço de qualidade aos consumidores que 
actualmente já estão servidos por sistemas públicos, embora com deficiências ao nível da 
continuidade do fornecimento de água e ao nível da qualidade de água distribuída. 
 

 Garantir o acesso da população a sistemas de saneamento de águas 
residuais 
 

 Este objectivo visa disponibilizar um serviço de qualidade aos consumidores que 
actualmente já estão servidos por sistemas públicos, embora com deficiências ao nível da 
continuidade do fornecimento de saneamento de águas. 

 
 Criação de sistemas multimunicipais | Adopção de modelos de gestão 
empresarial eficazes 
 

 Este objectivo define uma Gestão Empresarial de Integração num Grupo com dimensão 
e conhecimento específico. A componente Económico e Social terá de permitir ultrapassar as 
carências e limitações das populações abrangidas e eliminar uma preocupação e limitação ao 
desenvolvimento da futura principal actividade económica – o turismo. 
 No sentido de imprimir eficiência económica no tratamento e valorização dos RSU, 
devem ser criados os sistemas multimunicipais. 
 

 Instalação de centros para a recuperação, valorização e eliminação de 
resíduos industriais perigosos 
 

 Assegurar uma política eficaz de recuperação, valorização e eliminação de resíduos 
perigosos para garantir um elevado nível de protecção da saúde pública e do ambiente. 
 

 Fusão entre sistemas vizinhos 
 

 Este objectivo visa a criação de economias de escala, através da integração de 
sistemas geograficamente vizinhos.  
 O alargamento dos sistemas e a fusão entre sistemas vizinhos e sistemas de 
abastecimento de água e de saneamento de águas residuais, ao permitir economias de escala e 
de gama, podem contribuir para a redução e uniformização das tarifas praticadas pelos sistemas. 

 
 Criação de um fundo de equilíbrio tarifário 
 

 A Adopção de Soluções Técnicas Avançadas, de modo a potenciar uma gestão 
optimizada dos recursos e assim praticar uma tarifa justa. Promovendo a solidariedade e a 
coesão, através de sistemas tarifários que sejam socialmente aceitáveis. 
 

 Implementação da boa gestão e exploração para a promoção da qualidade 
ambiental, defesa da saúde pública e melhoria das condições de vida das populações 
 

 A opção pela Qualidade, como decisão indispensável à optimização das condições de 
exploração, perfeitamente demonstrada na opção pelos consultores envolvidos, na aposta na 
formação do quadro de colaboradores, na certificação das obras e no projecto de implementação 

de um sistema de gestão de qualidade. 
 Este objectivo reporta o respeito pelo Meio Ambiente, não só nas preocupações de 
reposição do meio natural nas intervenções efectuadas e na adopção de medidas de redução do 
impacto visual, como na preocupação de eliminação de perdas e de reutilização da água no 
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processo produtivo e de distribuição, bem como no desenvolvimento de uma nova consciência de 
utilização racional do recurso junto das populações, designadamente dos mais jovens. 

 
 Incentivar o uso eficiente da água e o controlo e prevenção da poluição 
 

 Este objectivo visa a adopção de medidas para o uso eficiente da água (melhoria da 
eficiência dos sistemas de abastecimento público com a reparação de fugas visíveis, instalação 
de contadores e aumento de vigilância, reutilização de águas para usos compatíveis – lavagem 
de ruas, rega – realização de campanhas de sensibilização, entre outros). 
 

 Estimular o investimento privado e promover a concorrência 
 

 Este objectivo pressupõe encontrar bases mais sustentáveis para promover o 
crescimento da economia do município. 
 O regime de investimento privado a conceber e a adoptar visa dar resposta a dois 
grandes desafios que hoje enfrentamos como:  
 - Reduzir o alto índice de pobreza. 
 - Criar emprego sustentado para combater a elevada taxa de desemprego no País. 
 Consagrar incentivos importantes para estimular novos investimentos por parte do 
investidor externo, quer sozinho, quer em parceira com o investidor nacional, a fim de se criarem 
postos de trabalho para fazer face não só ao grande número de desempregados que hoje 
existem no País, mas para contribuir de forma significativa para a criação de oportunidades de 
emprego sustentado e a diminuição da desertificação. 
 

 Promoção da eco-eficiência 
 

 Aumentar a produtividade e a competitividade do sector através de soluções que 
promovam a eco-eficiência. 

    Plano Estratégico para os resíduos sólidos urbanos Plano Estratégico para os resíduos sólidos urbanos Plano Estratégico para os resíduos sólidos urbanos Plano Estratégico para os resíduos sólidos urbanos ––––    PERSUPERSUPERSUPERSU    
    

    Portaria n.ºPortaria n.ºPortaria n.ºPortaria n.º    187/2007187/2007187/2007187/2007, , , , de 12 de Fevereirode 12 de Fevereirode 12 de Fevereirode 12 de Fevereiro    
 

 Alcançar metas de valorização, prevenção e reciclagem de resíduos (recolha 
selectiva) 
 
 

  Este objectivo é primordial na optimização da Recolha Selectiva, contribuindo em 
consequência para a optimização da gestão de resíduos, e garantindo custos socialmente 
aceitáveis para todos os utentes. 
 

 Implementação de modelos de gestão de resíduos, considerando a protecção 
ambiental e a saúde pública 
 

 Este objectivo, pretende seguir um planeamento estratégico para a gestão dos RSU 
produzidos, assim como fornecer algumas linhas de orientação geral para os denominados fluxos 
especiais de resíduos, orientando as infra-estruturas de valorização e a análise de custo - eficácia 
das soluções, a par da sua sustentabilidade, e do enquadramento legal da gestão de resíduos. 

 
 Desvio de resíduos urbanos biodegradáveis de aterro 
 

 Este objectivo estabelece metas e princípios orientadores que apontam a uma 
intervenção ao nível da: 
 - Redução na fonte, dos processos de fabrico e compostagem em pequena escala; 
 - Recolha selectiva de matéria orgânica e de papel/cartão, a partir do sistema “porta a 
porta”, em ecopontos/ecocentros, com pré-tratamento mecânico; 
  - Valorização Orgânica, por processos aeróbios, processos anaeróbios e com pré-
tratamento mecânico. 
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 Ajustar a política de resíduos sólidos urbanos aos compromissos de redução 
de emissões de gases com efeito de estufa 
 

 Este objectivo visa contribuir para a redução dos gases de efeito de estufa, no âmbito 
do Protocolo de Quioto. 
 A estratégia passará pela:  
 - Promoção da substituição de substâncias perigosas por outras menos perigosas, 
sempre que existam alternativas adequadas, coadjuvada pela maior responsabilização e 
informação dos utilizadores a jusante para a selecção de substâncias químicas alternativas.  
 - Utilização de combustíveis alternativos (nas recolhas) e no transporte de resíduos, 
numa óptica de redução de emissões (quando aplicável, para determinados fluxos de resíduos). 

  
 Introdução de regime económico-financeiro de gestão de resíduos com 
estabelecimento de taxas de gestão de resíduos 
 

 Neste objectivo, em relação aos custos inerentes à gestão de resíduos, será enfatizado 

o princípio do “poluidor - pagador”, como forma de responsabilização dos produtores ou 
detentores de resíduos. Esta ideia, consiste na aplicação de taxas de impostos diferenciadas em 
função dos desempenhos ambientais dos produtos como, por exemplo, na aplicação de taxas 
mais baixas para os produtos com rótulo ecológico. 
 

 Criação de incentivos aos produtores para a colocação no mercado de 
produtos ecológicos 
 

 Introduzir como princípios gerais de gestão de resíduos o princípio da responsabilidade 
do produtor, em complemento aos anteriores princípios da precaução, da proximidade e da auto-
suficiência. 
 A definição de orientações em matéria de concepção ecológica, bem como de uma 
estratégia global de integração do ambiente no processo de concepção, deverão ser utilizadas 
como instrumentos de promoção do conceito de ciclo de vida. 

 Controlar alguns fluxos específicos de resíduos (de construção, demolição, 
lamas de depuração, biodegradáveis, embalagens, pilhas, …) 
 

 Promoção da deposição selectiva de resíduos perigosos do fluxo urbano, por parte dos 
cidadãos, bem como incentivo à colaboração, tanto pelos cidadãos como pelos municípios, nos 
sistemas de gestão integrada existentes para fluxos específicos de resíduos. 

 
 Incentivar a auto-suficiência | Compostagem caseira 
 

 Estabelecimento de critérios de qualidade para os materiais reciclados, para o 
composto e para os combustíveis derivados de resíduos e combustíveis sólidos recuperados. 
 O estabelecimento desses critérios, é a forma de garantir a confiança dos agentes e 

dos consumidores em geral, no âmbito de uma política de rigor na regulação do mercado. 
 Outras medidas de carácter individual dos cidadãos são as destinadas a incentivar a 
compostagem caseira, a qual contribui, de alguma forma, para prevenir os resíduos, na medida 
em que desvia componentes de resíduos biodegradáveis. 
 

 Sensibilizar os cidadãos ao eco - consumo 
 

 A educação dos consumidores (particularmente das crianças pela sua capacidade de 
absorverem novos paradigmas de comportamento e de influenciarem os mais velhos a aderirem 
às suas opções) e das empresas considera-se uma das principais formas de aumentar a procura 
de produtos que respeitam o ambiente e de tornar o consumo mais ecológico (eco - consumo). 

 Uma outra forma de apoiar a escolha, é através do fornecimento de informações 
técnicas compreensíveis, relevantes e credíveis, por via da rotulagem dos produtos ou de outras 
fontes de informação de fácil acesso. 
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 Programa de Desenvolvimento Rural Programa de Desenvolvimento Rural Programa de Desenvolvimento Rural Programa de Desenvolvimento Rural ––––    PDRPDRPDRPDR    
 

    DecretoDecretoDecretoDecreto----Lei n.º 37Lei n.º 37Lei n.º 37Lei n.º 37----A/2008A/2008A/2008A/2008, de 5 de Março, de 5 de Março, de 5 de Março, de 5 de Março    
    

 Criação de medidas para a modernização das explorações agrícolas, da 
melhoria do valor económico, para o aumento dos produtos agrícolas e florestais, para 
a criação de novos produtos, agricultura biológica, da silvicultura e do sector da 
indústria alimentar 
 

 Este objectivo pressupõe:  
 - O investimento à modernização e capacitação das empresas e à instalação de jovens 
agricultores; 
 - A valorização ambiental dos espaços florestais; 
 - Diversificação de actividades na exploração agrícola; 
 - Promoção e criação de produtos de qualidade; 
 - Conservação e valorização do património rural; 
 - Um espaço de regulação (preservação de recursos e qualidade ambiental, 
conservação da natureza); 
 - Um espaço de informação (manutenção da identidade e património cultural; 
 - Um espaço suporte (lazer, turismo, qualidade de vida…). 
 

 Incentivar a competitividade da agricultura e da silvicultura através do apoio à 
reestruturação, ao desenvolvimento e à inovação 
 

 A competitividade da agricultura e da silvicultura, dispõem de um grande potencial para 
elaborar produtos de alta qualidade e de forte valor acrescentado. A fim de reforçar e dinamizar 
estes sectores, é necessário concentrar os recursos na transferência de conhecimentos em 
matéria de modernização, inovação e qualidade na cadeia alimentar e nos sectores prioritários 
para o investimento no capital físico e humano. Assim este objectivo pressupõe: 
 - A reestruturação e modernização do sector da agricultura; 
 - Melhor integração na cadeia agro-alimentar; 

 - Facilitação da inovação e do acesso à investigação e ao desenvolvimento; 
 - Incentivo da adopção e difusão das tecnologias da informação e comunicação; 
 - Incentivo do espírito empresarial dinâmico; 
 - Criação de novos mercados para os produtos agrícolas e silvícolas; 
 - Melhoria do desempenho ambiental das explorações agrícolas e silvícolas.  

 
 Melhoria do ambiente e da paisagem rural através do apoio à gestão do 
espaço rural 
 

 A fim de proteger e melhorar os recursos naturais e as paisagens das zonas rurais, este 
objectivo deve contribuir para três domínios prioritários: 
 - A biodiversidade; 
 - A preservação e o desenvolvimento dos sistemas agrícolas e silvícolas de elevado 
valor natural e das paisagens agrícolas tradicionais; 
 - A água e as alterações climáticas.  
 Estes objectivos ambientais pressupõem: 
 - Promoção dos serviços ambientais e de práticas agrícolas respeitadoras dos animai; 
 - Preservação das paisagens cultivadas e das florestas; 
 - Reforço da contribuição da agricultura biológica enquanto abordagem global da 
agricultura sustentável; 
 Incentivo às iniciativas económicas/ambientais, como o fornecimento de produtos 
ambientais, em especial quando estão ligados à diversificação no turismo, ao artesanato, à 
formação ou ao sector não alimentar; 
 - Promoção do equilíbrio territorial, a fim de manter um equilíbrio sustentável entre 
zonas urbanas e zonas rurais e contribuir de forma positiva para a repartição espacial da 
actividade económica e para a coesão territorial.  
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 Promoção da qualidade de vida nas zonas rurais e da diversificação das 
zonas económicas 
 

 Este objectivo tem como prioridade a criação de possibilidades de emprego e das 
condições de crescimento. Desenvolvendo a economia rural, estabelecendo um equilíbrio 
territorial, tanto no plano económico como no plano social (turismo, artesanato e fornecimento de 
estruturas de acolhimento).  
 Este objectivo visa ainda a dinamização das povoações através de iniciativas 
integradas como a criação de empresas, investimentos no património cultural, infra-estruturas em 
favor dos serviços locais e renovação. E com isso a formação de jovens, em matéria de 
competências necessárias para a diversificação da economia local.  
 

 Promover a conservação e utilização sustentável dos recursos genéticos e 
naturais 
 

 Este objectivo visa apoiar o desenvolvimento sustentável das zonas rurais, incentivando 
os agricultores e outros intervenientes no espaço rural a práticas de gestão para a produção de 
bens agrícolas assentes em compromissos que contribuem para a protecção e melhoria do 
ambiente, da paisagem, dos recursos naturais e do solo. Os valores ambientais no meio rural, 
favorecem as actividades económicas que sejam compatíveis com a preservação dos recursos 
genéticos (como a produção biológico). 
 

 Promover a manutenção dos ecossistemas agrícolas de elevado interesse 
para biodiversidade 
 

 Este objectivo visa a protecção de áreas para a conservação da natureza, preservação 
de biodiversidade e recursos hídricos, para apoio ao turismo integrado, recreio e lazer, 
articulando com a rede urbana.  
 

 Elevar o nível de qualificação, promover o emprego e a Coesão social 
 
 Este objectivo pressupõe um aumento do nível de vida da mão-de-obra (população 
agrícola), pelo aumento do rendimento individual dos que trabalham na agricultura. Através de 
novas medidas da governança e da mobilização do potencial de desenvolvimento endógeno das 
zonas rurais. Desta forma a capacidade local de parceria, animação e promoção da aquisição de 
competências, pode contribuir para: 
 - Mobilizar o potencial local; incentivar a parceria pública / privada;  
 - Promover a cooperação e a inovação, incentivando o espírito empresarial e 
promovendo a participação de todos e a prestação de serviços locais; 
 Melhorar a governança local desenvolvendo as relações entre a agricultura, a 
silvicultura e a economia local.  
 

 Plano de Bacia Hidrográfica do Rio Douro Plano de Bacia Hidrográfica do Rio Douro Plano de Bacia Hidrográfica do Rio Douro Plano de Bacia Hidrográfica do Rio Douro ––––    PBH DouroPBH DouroPBH DouroPBH Douro    
 

    Decreto Regulamentar n.º 19/2001, de 10 de DezembroDecreto Regulamentar n.º 19/2001, de 10 de DezembroDecreto Regulamentar n.º 19/2001, de 10 de DezembroDecreto Regulamentar n.º 19/2001, de 10 de Dezembro    
    
 Proteger as águas e controlar a poluição 
 

 - Garantir a qualidade da água nas origens para os diferentes usos, designadamente 
para consumo humano; 
 - Assegurar o nível de atendimento nos sistemas de drenagem e tratamento dos 
efluentes, nomeadamente os domésticos, com soluções técnica e ambientalmente adequadas, 
concebidas de acordo com a dimensão dos aglomerados, com as infra-estruturas já existentes e 
com as características do meio receptor; 
 - Promover a recuperação e o controlo da qualidade dos meios hídricos superficiais e 
subterrâneos, no cumprimento da legislação nacional e comunitária, nomeadamente através do 
tratamento e da redução das cargas poluentes e da poluição difusa. 
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 Gerir a procura (abastecimento de água às populações e actividades 
económicas) 
 

 - Assegurar a gestão sustentável e integrada das origens subterrâneas e superficiais; 
 - Assegurar a quantidade de água necessária, na origem, visando o adequado nível de 
atendimento no abastecimento às populações e o desenvolvimento das actividades económicas; 
 - Promover a conservação dos recursos hídricos, nomeadamente através da redução 
das perdas nos sistemas ou da reutilização da água. 
 

 Proteger a Natureza 
 

 - Promover a salvaguarda da qualidade ecológica dos sistemas hídricos e dos 
ecossistemas, assegurando o bom estado físico e químico e a qualidade biológica, 
nomeadamente através da integração da componente biótica nos critérios de gestão da 
qualidade da água; 
 - Promover a definição de caudais ambientais e evitar a excessiva artificialização do 
regime hidrológico visando garantir a manutenção dos sistemas aquáticos, fluviais e lagunares; 
 - Promover a preservação e/ou recuperação de troços de especial interesse ambiental 
e paisagístico, das espécies e habitats protegidos pela legislação nacional e comunitária, e 
nomeadamente das áreas classificadas, das galerias ripícolas. 
 

 Proteger contra situações hidrológicas extremas e acidentes de poluição 
 

 - Promover a adequação das medidas de gestão em função das disponibilidades de 
água, impondo restrições ao fornecimento, em situação de seca e promovendo a racionalização 
dos consumos através de planos de contingência; 
  - Promover o ordenamento das áreas ribeirinhas sujeitas a inundações e o 
estabelecimento de cartas de risco de inundação e promover a definição de critérios de gestão, a 
regularização fluvial e a conservação da rede hidrográfica, visando a minimização dos prejuízos; 
  - Promover o estabelecimento de planos de emergência, em situação de poluição 
acidental, visando a minimização dos efeitos. 

 Valorizar social e economicamente os recursos hídricos 
 

 - Promover a designação das massas de água em função dos respectivos usos, 
nomeadamente as correspondentes às principais origens de água para produção de água potável 
existentes ou planeadas; 
 - Promover a identificação dos locais para o uso balnear ou prática de actividades de 
recreio, para a pesca ou navegação, para extracção de inertes e outras actividades, desde que 
não provoquem a degradação das condições ambientais; 
  Promover a valorização económica dos recursos hídricos, privilegiando os 
empreendimentos de fins múltiplos. 

 
 Articular o ordenamento do território com o ordenamento do domínio hídrico 
 

 - Promover o estabelecimento de condicionamentos aos usos do solo, às actividades 
nas albufeiras e nos troços em que o uso não seja compatível com os objectivos de protecção e 
valorização ambiental dos recursos; 
 - Promover a definição de directrizes de ordenamento, visando a protecção do domínio 
hídrico, a reabilitação e renaturalização dos leitos e margens e, de uma forma mais geral, das 
galerias ripárias; 
  - Assegurar a elaboração dos Planos de Ordenamento das Albufeiras existentes e 
previstas e a adequação dos Planos de Ordenamento das Albufeiras, tendo em conta as 
orientações decorrentes do Plano de Bacia Hidrográfica. 
 

 Cumprir os quadros normativos e institucionais 
 

 - Assegurar a simplificação e racionalização dos processos de gestão da água e os 
necessários ajustamentos do quadro institucional; 
  - Promover a melhoria da coordenação intersectorial e institucional, nomeadamente 
nos empreendimentos de fins múltiplos; 
  - Promover a gestão integrada do sistema lagunar, visando a sua valorização social, 
económica e ambiental; 
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 - Assegurar a implementação da Directiva - Quadro. 

 
 Aplicar o sistema económico-financeiro 
 

 - Promover a aplicação dos princípios do utilizador - pagador e do poluidor – pagador. 
 
 Outros objectivos, como promover a participação das populações e 
aprofundar o conhecimento sobre recursos hídricos 
 

 - Promover a monitorização do estado quantitativo e qualitativo das massas de água 
superficiais e subterrâneas; 
 - Promover a obtenção contínua de informação sistemática actualizada relativa à 
identificação do meio receptor e promover a estruturação e calibração do modelo geral de 
qualidade de água dos rios, integrando a poluição pontual e difusa assim como toda a rede 
hidrográfica principal, os aquíferos e os rios; 
 - Promover o estudo e investigação aplicada, criando e mantendo as bases de dados 

adequadas ao planeamento e a gestão sustentável dos recursos hídricos; 
 - Promover a participação das populações através da informação, formação e 
sensibilização para a necessidade de proteger os recursos e o meio hídrico. 
 

    Plano Nacional da ÁguaPlano Nacional da ÁguaPlano Nacional da ÁguaPlano Nacional da Água    
 

    Decreto Decreto Decreto Decreto ----    Lei n.º 112/2002 de 17 de AbrilLei n.º 112/2002 de 17 de AbrilLei n.º 112/2002 de 17 de AbrilLei n.º 112/2002 de 17 de Abril    
    

 Promoção da sustentabilidade ambiental, económica e financeira da utilização 
dos recursos hídricos 
 

 Este objectivo procura e garantir as melhores condições ambientais futuras, baseado 
na gestão racional dos recursos e nas disponibilidades existentes em cada bacia hidrográfica e 
tendo em conta a protecção a longo prazo dos meios hídricos disponíveis e as perspectivas 
socioeconómicas. 

 Este objectivo visa:  
 - Promover a protecção, a melhoria e a recuperação da qualidade dos meios hídricos 
superficiais e subterrâneos, no cumprimento da legislação nacional e comunitária, através do 
tratamento e da redução da poluição; 
 - Assegurar a prevenção e o controlo integrado da poluição da água associado às 

actividades industriais; 
 - Promover a conservação da natureza e a biodiversidade bem como a salvaguarda da 
integridade ecológica dos ecossistemas aquáticos e terrestres associados dependentes dos 
meios hídricos; 
 - Promover a preservação e a recuperação de troços de meios hídricos de especial 
interesse ambiental, nomeadamente os estuários, os que se inserem em áreas protegidas, …, 
bem como os que contenham espécies e habitats protegidos pela legislação nacional e 
comunitária;  
 - Evitar a excessiva artificialização do regime hidrológico, assegurar a minimização e a 
compensação dos impactos ambientais causados pela artificialização dos meios hídricos e 
garantir o regime de caudais ambientais necessários à manutenção dos vários sistemas 
aquáticos. 
 - Minimizar a s situações de potencial risco de poluição acidental dos meios hídricos, 
com incidência para as situações em que o meio hídrico serve para o abastecimento das 
populações ou se insere em zonas classificadas ambientalmente e de conservação da natureza. 

 
 Promoção de uma gestão integrada do domínio hídrico articulada com outras 
políticas sectoriais, assegurando os aspectos de qualidade e quantidade de água dos 
recursos hídricos subterrâneos e superficiais 
 

 Este objectivo visa:  
 - Promover a gestão da procura e da oferta de água de acordo com as disponibilidades 
existentes em cada bacia hidrográfica e assegurar a gestão integrada das origens de água 
superficiais e subterrâneas; 
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 - Promover a definição de condicionantes ao uso do solo e às actividades nas 
albufeiras e nos troços em que o uso não seja compatível com os objectivos de protecção dos 
recursos; 
 - Promover a protecção de recursos hídricos subterrâneos, com prioridade para os 
considerados estratégicos como origens de água para produção de água para consumo humano; 

 - Assegurar as utilizações sectoriais da água, nomeadamente para fins agrícolas, 
turísticos, industriais, energéticos e de abastecimento urbano, que contemplem a potenciação e a 
harmonização de objectos e fins múltiplos incluindo ambientais; 
 - Promover a valorização económica dos recursos hídricos, nomeadamente com 
interesse ambiental e paisagístico, cultural, de recreio e lazer, turístico, energético e outros, 
desde que contribuam ou sejam compatíveis com a protecção dos meios hídricos lênticos e 
lótico; 
 - Promover o ordenamento das áreas ribeirinhas sujeitas a inundações e a definição de 
critérios de regularização e conservação da rede hidrográfica, a consagrar nos planos de 
ordenamento, bem como estabelecer soluções de contigência, visando a protecção de pessoas e 
bens e a minimização dos prejuízos dos efeitos das cheias, das secas e de acidentes de 
poluição. 
  

 Promoção da gestão sustentável da procura da água, protegendo os meios 
hídricos disponíveis 
 

 Este objectivo visa:  
 - Garantir a qualidade da água em função dos usos actuais e potenciais, 
designadamente para consumo humano, para suporte de vida aquícola e, para fins balneares; 
 - Garantir a quantidade da água necessária na origem e promover o adequado nível de 
abastecimento de água às populações e às actividades económicas; 
 - Assegurar o aumento do nível de atendimento da população com sistemas públicos 
de drenagem e tratamento de águas residuais domésticas e promover o tratamento dos efluentes 
industriais, com soluções técnicas adequadas; 

 - Promover o estabelecimento de soluções integradas, com dimensão territorial que 
assegure uma gestão equilibrada e eficiente da água; 
 - Promover a reutilização da água para fins qualitativamente menos exigentes, sempre 
que técnica e economicamente viável. 
 

 Promoção da optimização, a eficácia e o cumprimento do quadro institucional 
 

 Este objectivo visa:  
 - Exercer a jurisdição do estado sobre o domínio hídrico titulado ou não por licença ou 
concessão; 
 - Adequar a administração para um desempenho mais eficaz, nomeadamente nas 
áreas de obtenção de dados, do licenciamento, da fiscalização, da simplificação e da 
racionalização dos processos administrativos, bem como na criação de condicionantes para 
proceder à implementação e à aplicação do Plano Nacional da Água; 
 - Promover a melhoria da coordenação intersectorial e institucional, nomeadamente no 
planeamento, no ordenamento territorial e nos empreendimentos de fins múltiplos. 

 

 Promoção da informação e participação das populações e de instituições 
representativas, nos processos de planeamento e gestão de recursos hídricos 
 

 Este objectivo visa:  
 - Assegurar a disponibilização da informação ao público, propiciando o conhecimento 
aprofundado do sistema de participação, informação e co-responsabilização, no âmbito da água e 
sua divulgação; 
 - Assegurar a dinamização da participação pública, através da representação equitativa 
das populações na defesa do direito do ambiente, dos interesses difusos, dos interesses 
indirectos e directos de propriedade, de emprego e de segurança; 
 - Dinamizar a participação dos utilizadores na implementação do Plano Nacional da 
Água e dos Planos de Bacia Hidrográfica, através do reforço continuado da aplicação dos 
princípios da participação e da responsabilização nas alterações institucionais; 
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 - Promover a sensibilização das populações e dos agentes para as diversas vertentes 
do planeamento e da gestão dos recursos hídricos. 
 

 Aumento do conhecimento, do estudo e da investigação de sistemas hídricos 
 

 Este objectivo visa:  
 - Assegurar a existência e operacionalidade de sistemas de informação sobre recursos 
hídricos, à escala nacional e da bacia hidrográfica; 
 - Garantir a operacionalidade e a actualização da informação das redes de 
monitorização de variáveis hidrológicas e climatológicas, de sedimentos e da qualidade química e 
ecológica da água; 
 - Promover a existência de cadastro e de inventários actualizados das infra-estruturas, 
dos usos e das ocupações do domínio hídrico; 
 - Promover a concepção, a implementação e a actualização de um sistema de 
informação estatística relativo ao estado e às utilizações dos recursos hídricos; 
 - Promover, em cooperação com as instituições de investigação, programas de estudos 

e de investigação aplicadas à gestão dos meios hídricos. 
 

 Aumento da produtividade da água e promoção do seu uso racional, com o 
máximo respeito pela integridade territorial das bacias hidrográficas 
 

 Este objectivo pressupõe o fortalecimento institucional, a melhoria da qualidade da 
água e o controle da poluição hídrica, a recuperação ambiental de bacias hidrográficas e a 
construção de sistemas integrados de abastecimento de água, barragens e adutoras, além da 
implantação de projectos de irrigação. Especificamente no que diz respeito à qualidade das 
águas e o controle da poluição nas bacias hidrográficas.  

 

    LeiLeiLeiLei    da Águada Águada Águada Água    | | | | Lei Lei Lei Lei Quadro da ÁguaQuadro da ÁguaQuadro da ÁguaQuadro da Água    
 

    Lei n.º 58/2005, de 29 de DezembroLei n.º 58/2005, de 29 de DezembroLei n.º 58/2005, de 29 de DezembroLei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro    
    

    DDDDirectiva 2000/60/irectiva 2000/60/irectiva 2000/60/irectiva 2000/60/CECECECE    do do do do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro, de 23 de Outubro, de 23 de Outubro, de 23 de Outubro    
 
 Promoção da utilização eficiente e sustentável da água, protegendo os 
recursos hídricos existentes 
 

 Este objectivo foca a preservação, conservação e gestão estratégica participativa dos 
recursos hídricos; na necessidade de promover o desenvolvimento sustentável, actuando como 
indutor da inserção social, da eficiência económica, da conservação ambiental e da valorização 
cultural. 
 Neste objectivo contempla o Plano Nacional da Água, com intervenção dinâmica da 
população, apelando à sensibilização desta para a necessidade de proteger os recursos hídricos. 
 

 Protecção dos ecossistemas aquáticos e os terrestres e das zonas húmidas 
dependentes destes 
 

 Este objectivo pressupõe a importância das zonas húmidas na geração e regeneração 
da água, no apoio à biodiversidade e no desenvolvimento de acções que possibilitem a sua 
protecção. As acções deste objectivo contemplam: 
 - A promoção, a conservação da natureza e a biodiversidade bem como a salvaguarda 
da qualidade da ecológica dos ecossistemas aquáticos e terrestres associados, habitats e 
espécies de meios hídricos; 
 - A promoção, a preservação e recuperação de troços de especial interesse ambiental, 
nomeadamente os que se inserem em áreas protegidas e sítios da Rede Natura e os que 
contenham espécies e habitats protegidos pela legislação nacional e comunitária. 
 



    
    
    
    

R E L A T Ó R I O   R E L A T Ó R I O   R E L A T Ó R I O   R E L A T Ó R I O   D E   F A C T O R E D E   F A C T O R E D E   F A C T O R E D E   F A C T O R E S   C R Í S   C R Í S   C R Í S   C R Í T I C O S   P A R A T I C O S   P A R A T I C O S   P A R A T I C O S   P A R A         D E C I S Ã OD E C I S Ã OD E C I S Ã OD E C I S Ã O                                                                                                                                                                                        R E V I S Ã O   D O   P D M   D O   C O N C E L H O   D E   V I M I O S O 

     

    L e q u e   D L e q u e   D L e q u e   D L e q u e   D ‘‘‘‘    IIII    d e i a s   S Ad e i a s   S Ad e i a s   S Ad e i a s   S A                                                                                                                        Rua D. António Ferreira Gomes, 108    4250 – 527 PORTO    Telf. 22 831 63 97    Fax. 22 831 63 97    geral@ideias.pt                                          Página 101101101101 de 107107107107 
 

 

 Prevenção e controlo da poluição causada por fontes tópicas, difusas, de 
variadas actividades 
 

 - Promover a gestão integrada do recurso solo, considerando aspectos de evolução da 
sua formação, do seu uso, ordenamento, degradação e contaminação; 
 - Desenvolver acções de descontaminação e reabilitação de solos e tomar iniciativas, 
no quadro da legislação vigente, contra os responsáveis pela sua degradação; 
              - Prevenir e controlar integrados da poluição proveniente de certas actividades, incluindo 
o estabelecimento de medidas destinadas a evitar ou reduzir as emissões dessas actividades 
para o ar, a água ou o solo; 
 - Criação e aplicação de um “Código de Boas Práticas Agrícolas para a protecção da 
água contra a poluição com nitratos de origem agrícola “ e as medidas Agro-ambientais definidas 
no âmbito da Directiva Quadro da Água; 
 - Promoção da satisfação das necessidades em água dos sectores utilizadores (usos 
urbanos, industriais, agrícolas e ecológicos de conservação da natureza). 
 

 Medidas para a cessação ou redução da poluição das águas superficiais e 
subterrâneas 
 

 - Promover o estabelecimento de soluções integradas, com dimensão territorial que 
assegure uma gestão equilibrada e eficiente;  
 - Tomar iniciativas no quadro da legislação vigente contra os responsáveis pela 
contaminação do recurso água; 
 - Proibir as descargas directas de poluentes nas águas subterrâneas, e controlo da 
recarga artificial destas águas, incluindo o estabelecimento de um regime de licenciamento; 
 - Promover a reutilização de águas residuais após tratamento adequado, para rega de 
áreas agrícolas, florestais e espaços verdes recreativos e desportivos. 
 

 Introdução de medidas para a mitigação dos efeitos das inundações e das 
secas 
 

 - Aplicação da Convenção sobre o Combate à Desertificação nos Países Afectados por 
Seca Grave e/ ou Desertificação; 

 - Promover o ordenamento das áreas ribeirinhas sujeitas a inundações e, a definição de 
critérios de regularização e conservação da rede hidrográfica, bem como estabelecer 
soluções de contingência, visando a protecção de pessoas e bens e a minimização dos 
prejuízos dos efeitos das cheias, das secas e de acidentes de poluição. 

 
 Assegurar o fornecimento em quantidades e qualidade suficientes para uma 
utilização sustentável, equilibrada e equitativa 
 

 - Promover a utilização eficiente de água em todos os sectores e actividades; 
 - Promover a gestão da procura e da oferta da água de acordo com as disponibilidades 
existentes em cada bacia hidrográfica com maior adequabilidade técnica, ambiental e económica; 

 - Promover a qualidade da água nas suas origens para os diferentes usos, 
designadamente para o consumo humano; 
 - Assegurar a quantidade de água necessária na origem, visando o adequado nível de 
atendimento no abastecimento às populações e o desenvolvimento das actividades económicas. 

 
 Recuperação dos custos dos serviços de água e do sistema de utilizador – 
pagador 
 

 - Medidas destinadas à concretização dos princípios da recuperação dos custos dos 
serviços de águas e do utilizador - pagador, através do estabelecimento de uma política de 
preços da água e da responsabilização dos utilizadores, em consonância com a análise 
económica das utilizações da água e com a correcta determinação dos custos dos serviços de 
águas associados com as actividades utilizadoras dos recursos hídricos. 
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    Programa Nacional parPrograma Nacional parPrograma Nacional parPrograma Nacional para o Uso Eficiente da Água a o Uso Eficiente da Água a o Uso Eficiente da Água a o Uso Eficiente da Água ––––    PNUEAPNUEAPNUEAPNUEA    
    

    Resolução do Concelho de Ministros n.º 113/2005Resolução do Concelho de Ministros n.º 113/2005Resolução do Concelho de Ministros n.º 113/2005Resolução do Concelho de Ministros n.º 113/2005,,,,    de 30 de Junhode 30 de Junhode 30 de Junhode 30 de Junho    
 

Criação de medidas para a protecção e conservação dos recursos hídricos, 
aumentando a sua eficiência 

 

O esforço de aumento de eficiência deverá passar pela utilização de novas tecnologias 
menos poluentes e com menores perdas na gestão da água bem como pelo uso mais racional 
deste recurso vital. Só assim será possível a redução dos caudais captados, da poluição dos 
meios hídricos e do consumo de energia, contribuindo para um melhor aproveitamento das infra-
estruturas existentes. 

 Os cidadãos também desempenharão um importante papel na protecção e 
conservação dos recursos hídricos, desde que devidamente consciencializados para o efeito e 
para quais as melhores medidas a adoptar (nomeadamente a redução de consumos em banhos 
e autoclismo): o menor volume consumido de água e a eventual descida de escalão permitirão a 
redução de encargos dos cidadãos com a utilização da água, sem prejuízo da qualidade de vida 
do seu agregado familiar e da salvaguarda da saúde pública. 

 
Controlar o abastecimento de água, drenagem e tratamento, tendo em vista a 

saúde pública e a economia hídrica 
 

Nem toda a água que é captada é efectivamente aproveitada na medida que uma 
parcela é associada a ineficiência de uso e perdas. (Por exemplo, de acordo com o PNA, a 
agricultura é o sector com maiores consumos de água, com 75% do total consumido anualmente, 
pelo que é a actividade que maior pressão exerce sobre o recurso hídrico. O problema das 
perdas neste sector está relacionado com a tecnologia utilizada, a qual deverá ser actualizada.) 
 Os seres humanos constituem o centro das preocupações relacionadas com o 
desenvolvimento sustentável. Têm direito a uma vida saudável e produtiva em harmonia com a 
natureza. Para alcançar o desenvolvimento sustentável, a protecção do ambiente (o controlar do 

abastecimento de água, a drenagem e o tratamento), deverá ser parte integrante do processo de 
desenvolvimento e não poderá ser considerado de modo isolado. 

 

Promover o uso eficiente da água nos sectores urbano, agrícola e industrial, 
minimizando os riscos de “stress” hídrico (com base nas parcerias público/privadas) 

 

 - Promover, pelos mais directamente interessados e responsáveis pelo uso eficiente da 
água, as iniciativas concretas com base em parcerias entre entidades públicas e/ou privadas;  
 - Promover a elaboração ou actualização de legislação aplicável a dispositivos e 
equipamentos em termos de regulamentação, rotulagem e normalização (normas portuguesas); 
 - Promover acções de elaboração e actualização de legislação sobre o uso da água nos 
sectores urbano, agrícola e industrial. 

 

Criação de incentivos económicos, financeiros e fiscais 
 

 - Promover incentivos económicos e financeiros, que podem ser criados para apoio ao 
desenvolvimento e à execução de sistemas de utilização de águas residuais urbanas; 
 - Promover incentivos económicos, financeiros e fiscais dirigida a entidades gestoras de 
sistemas de abastecimento de água potável, para rega e agricultores; 
 - Promover incentivos económicos, financeiros para inovação e desenvolvimento de 
dispositivos eficientes, dirigida a fabricantes de dispositivos, a consumidores domésticos, 
colectivos, comerciais e industriais. 
 

Disponibilizar ferramentas de informação e de suporte à formação para 
habilitar os agentes responsáveis pela concepção e gestão dos sistemas 

 

- Sensibilizar, informar e educar, por exemplo através de um guia não especializado 
para divulgação das aplicações e tecnologia apropriada, destinado ao público, em geral, e aos 
profissionais na área de saneamento básico, em particular; 
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- Criação de documentação, formação e apoio técnico, nomeadamente através da 
elaboração de manual técnico especializado para reutilização de águas urbanas para diversos 
usos dirigido essencialmente aos profissionais na área de saneamento básico; 

- Promover acções de sensibilização e informação dirigida a entidades gestoras 
públicas e privadas de sistemas de abastecimento de água potável, a consumidores domésticos, 

colectivos e comerciais, a promotores imobiliários, a docentes do ensino, a entidades gestoras de 
abastecimento de água para rega, aos agricultores, aos industriais, … 

- Habilitar e capacitar os agentes responsáveis pela concepção e gestão dos sistemas 
de abastecimento e dos equipamentos, através da produção e disponibilização de ferramentas de 
informação e de suporte à decisão. 

 

Promover uma atitude duradoura na população 
 

- Assegurar a aposta nas camadas infantil e juvenil como garante do potencial 
transformador de comportamentos;  

 - Promover uma consciência nacional, nos cidadãos em geral e em particular nos 

gestores dos sistemas de abastecimento de água, para a importância do uso eficiente da água. 
 

Apostar na certificação ambiental de serviços e de organismos 
 

Promover a certificação ambiental em sistema de distribuição de água quente (por 
exemplo) incorporado em guia não especializado que venha a ser desenvolvido em áreas afins, 
destinado ao público, em geral, e aos responsáveis por instalações domésticas, colectivas, 
comerciais e industriais, em particular; 

- Promover documentação, formação e apoio técnico, nomeadamente através da 
inclusão dos aspectos relevantes em manuais técnicos especializados e acções de formação que 
venham a ser desenvolvidos, dirigidos essencialmente aos profissionais na área de saneamento 
básico e aos responsáveis por unidades de comércio, indústria e instalações colectivas; 

- Promover a regulamentação técnica que conduza  à aplicação de técnicas adequadas 
de certificação ambiental de redes de água quente em construções novas ou que sejam sujeitas 
a renovação. 

 

Criação de medidas para o aumento da eficiência de utilização e redução das 
perdas de água nos sistemas infra-estruturais 

 

- Assegurar a redução para níveis aceitáveis das perdas de água nas redes e eliminar 
os desperdícios de água, dando prioridade às iniciativas com os sistemas de natureza pública ou 
colectiva e onde os potenciais de redução de volumes e custos sejam mais promissores ou 
tenham melhores relações custos benefícios;  

- Promover o controlo de perdas, procedimentos dos utilizadores e a evolução 
tecnológica dos equipamentos;  

- Promover a realização de auditorias par contabilização de perdas, destinado às 
entidades gestoras, a incentivar pela tutela do ambiente, com participação do instituto regulador e 
das entidades gestoras de sistemas de abastecimento; 

- Assegurar a inclusão nos programas de uso eficiente da água, a desenvolver pelas 
entidades gestoras, dos objectivos a atingir em termos de perdas de água; 

- Promover incentivos à realização de projectos de demonstração, a desenvolver pelas 
entidades gestoras. 

 

Assegurar a flexibilidade de processos com requisitos de reutilização / 
recirculação de água 

 

- Normalização de procedimentos e critérios a utilizar na reutilização ou uso de água de 
qualidade inferior em instalações prediais, incluindo as várias alternativas, como sejam, água 
captada não tratada, águas cinzentas ou água pluvial, mas excluindo as águas negras (águas e 
resíduos originários de sanitas e lava-louças). 
 - Promoção da certificação, homologação e verificação de conformidade com normas 
de produtos de iniciativa de fabricantes, de equipamentos que existam ou venham a ser 
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colocados no mercado com a finalidade de serem utilizados para a reutilização de água na 
habitação ou outras instalações. 

 

Promoção de avaliações periódicas e sistemáticas das medidas, para 
conhecer o sucesso da aplicação do PNUEA 

 

Garantir a avaliação periódica e sistemática das acções e medidas que permitam 
conhecer a evolução do sucesso do Programa e sustentar as propostas de revisão do mesmo.  

 

    Estratégia Nacional para os efluentes Agro Estratégia Nacional para os efluentes Agro Estratégia Nacional para os efluentes Agro Estratégia Nacional para os efluentes Agro ----    pecuários e Agro pecuários e Agro pecuários e Agro pecuários e Agro ––––    Industriais Industriais Industriais Industriais ----    
ENEAPAIENEAPAIENEAPAIENEAPAI        

 

Adopção de um modelo institucional para a concepção, construção, gestão e 
exploração das soluções de valorização e de tratamento de efluentes, através de 
entidades com reconhecida capacidade técnica, que garanta o bom funcionamento 
das instalações e o controlo das descargas 

 

 - Promover um modelo de gestão para a concepção, construção e exploração das 
soluções de valorização e tratamento de efluentes que garanta a manutenção da 
responsabilidade e o envolvimento dos sectores económicos e a participação de entidades com 
reconhecida capacidade técnica, garantindo a eficácia e a eficiência nas diversas fases do 
projecto, designadamente na fase da exploração (traduzindo soluções enquadradas em modelos 
de organização institucional), de gestão e modelos económico-financeiros adequados a cada 
intervenção; 
 - Promover a articulação e a coordenação entre as entidades com competência no 
licenciamento da actividade produtiva e as entidades com competência na vertente ambiental; 
 - Promover a protecção ambiental, com crescentes exigências em termos de limites de 
emissão de poluentes; 
 - Promover a reciclagem de nutrientes, obrigando à adequada valorização agrícola dos 

efluentes / subprodutos de tratamento; 

 - Promover a produção energética, através do incentivo à utilização de energias 
renováveis e a novas formas de valorização da biomassa; 
 - Promover a redução de gases de efeito de estufa, através do controlo de todas as 
fontes emissoras. 

 

Adopção de soluções colectivas para o tratamento dos efluentes, quando tal 
se revelar a solução técnica, económica e ambientalmente mais adequada 

 

- Promover o tratamento de efluentes com soluções técnicas e económicas e com um 
modelo de gestão associado; 

- Promover a valorização de matéria orgânica, de nutrientes e energética, privilegiando 
as tecnologias económica e ambientalmente mais adequadas; 

- Promover as soluções regionais articuladas com os planos de Ambiente e 
Ordenamento do Território, a Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável, o 
Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território, o Plano Nacional da Água e os 
Planos de Gestão de Região Hidrográfica e o Plano Nacional para as Alterações Climáticas; 

- Assegurar um quadro tarifário a aplicar em cada sector e região, considerando as 
infra-estruturas já existentes, de forma a potenciar o investimento já realizado e a aumentar a 
flexibilidade na exploração; 

- Promover soluções colectivas de tratamento que sejam alternativa às soluções 
individuais, dado que se afiguram mais versáteis e robustas face às naturais oscilações dos 
sectores produtivos, com um aumento da qualidade associada à capacidade de gestão; 

- Assegurar o tratamento das infra-estruturas dos sistemas supra-municipais ou 
municipais de saneamento de águas residuais, após um pré-tratamento adequado, optimizando o 
investimento já realizado; 

Promover o tratamento dos efluentes com a adequada gestão dos subprodutos 
resultantes, designadamente através de planos de gestão de nutrientes e de matéria orgânica. 
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Aplicação de uma tarifa de tratamento ao utilizador o mais baixa possível, 
através da escolha da melhor solução técnica e que seja também a melhor solução em 
termos económicos, reflectindo um modelo de gestão e exploração optimizado 

 

Este objectivo visa promover a aplicação do princípio do utilizador – pagador e um 
quadro tarifário sustentável para os sectores económicos. 

 

Garantir a responsabilidade e o envolvimento dos sectores económicos 
 

- Promover a boa gestão dos efluentes gerados, nos sectores da Bovinicultura, da 
Suinicultura, da Avicultura, dos Matadouros, dos Lagares, das Queijarias de Pequena 

Dimensão e das Adegas; 

- Promover a despoluição e a requalificação ambiental das regiões em que se 
encontram inseridos, os sectores acima referidos. 

 

Lei de Bases de Protecção e Valorização do Património CulturalLei de Bases de Protecção e Valorização do Património CulturalLei de Bases de Protecção e Valorização do Património CulturalLei de Bases de Protecção e Valorização do Património Cultural    
    

    Lei n.º 107/2001, de 08 de DezembroLei n.º 107/2001, de 08 de DezembroLei n.º 107/2001, de 08 de DezembroLei n.º 107/2001, de 08 de Dezembro    
    
Incentivar e assegurar o acesso de todos à fruição cultural 
 

- Promover as relações e aplicação dos instrumentos de cooperação entre os diversos 
níveis da Administração Pública e desta com os principais detentores de bens culturais e com as 
populações; 

- Promover modelos de aproveitamento das tecnologias da informação e comunicação; 
- Promover a edição de publicações e outros suportes documentais e digitais com 

conteúdos relativos ao património cultural e actividades de inventariação e investigação científica 
sobre o património cultural. 

 

Vivificar a identidade cultural comum da Nação Portuguesa e das 
comunidades regionais e locais a ela pertencentes e fortalecer a consciência da 
participação histórica do povo português em realidades culturais de âmbito 
transnacional 

 

- Assegurar a articulação da política do património cultural com as demais políticas 
sectoriais; 

- Visar a melhoria das condições de salvaguarda, valorização e de animação do 
património cultural (imóvel, móvel, imaterial e oral) numa perspectiva de transmissão para o futuro 
dos bens culturais, de forma a manter a sua existência e assegurar a sua fruição com respeito 
pela sua identidade específica, nela considerando os valores de originalidade aliados ao da 
respectiva integridade patrimonial; 

- Promover a realização de programas de animação do património cultural, criação de 
circuitos ou roteiros de património associados a redes de cooperação e organização de bens 
patrimoniais culturais em rede; 

Promover a inventariação, investigação e divulgação dos patrimónios rural, 
fluviomarítimo e edificado vernacular, bem como do “saber - fazer” antigo dos artesãos, das artes 
tradicionais, da literatura oral, da medicina popular, nos domínios etnográfico e antropológico, e 
levantamento de expressões culturais tradicionais imateriais individuais e colectivas, 
designadamente através do seu registo videográfico e fonográfico. 

 

Promover o aumento do bem-estar social e económico e o desenvolvimento 
regional e local 

 

- Promover a mobilização dos recursos humanos, técnicos e financeiros necessários à 
consecução dos objectivos e das prioridades para o desenvolvimento local; 

- Promover a valorização, sensibilização, divulgação e promoção do património cultural 
móvel, imóvel, imaterial e oral que contribuam para o acréscimo de públicos; 

- Promover projectos integrados de salvaguarda, valorização e animação do património. 
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Defender a qualidade ambiental e paisagística 
 

- Promover o património cultural com as restantes políticas que se dirigem a idênticos 
ou conexos interesses públicos e privados, em especial as políticas de ordenamento do território, 
de ambiente, de educação e formação, de apoio à criação cultural e de turismo; 

- Assegurar a inspecção e prevenção, impedindo a desfiguração, degradação ou perda 
de elementos integrantes do património cultural de forma a proteger o ambiente e a paisagem. 

 

Criação de planos, programas e directrizes, para promover a intervenção ao 
nível da conservação, recuperação, acrescentamento, investigação e divulgação do 
património cultural 

 

- Promover medidas de fomento à criação cultural; 
- Promover a conservação, o cuidado e a protecção devida do bem, de forma a 

assegurar a sua integridade e a evitar a sua perda, destruição ou deterioração; 
- Promover a adequação do destino, o aproveitamento e a utilização do bem à garantia 

da respectiva conservação; 
- Promover a conservação, restauro, valorização ou reabilitação de monumentos, 

classificados ou em vias de classificação nos termos legais em vigor, associáveis ou não a um 
território envolvente específico. 

- Promover projectos que visem a divulgação de “boas práticas” de conservação, 
restauro e valorização do património cultural; 

- Assegurar a elaboração de cartas de risco e planos de segurança do património 
cultural imóvel classificado. 

 

    

    

ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    
    
    Factores AmbientaisFactores AmbientaisFactores AmbientaisFactores Ambientais 
 “Definem o âmbito relevante, orientado pela definição de factores ambientais 
legalmente estabelecidos. Constituem uma exigência legal. Os factores ambientais a analisar, e 
que contribuem para os FCD, devem ser ajustados a cada caso específico, função da focagem 
estratégica, da escala de avaliação e, consequentemente, da sua relevância.” Partidário (2007). 
 São apresentadas neste anexo as definições que se consideram adequadas e 
ajustadas à realidade em análise neste relatório, para cada um dos Factores Ambientais que, 
legalmente, devem ser tidos em conta na AAE. 
 

    BiodiversidadeBiodiversidadeBiodiversidadeBiodiversidade  
 Do grego bios, vida, significa a diversidade dos seres vivos, espécies, ecossistemas e 
património genético. Define-se pela variedade e variabilidade dos seus componentes (definição 
segundo o Plano de Acção a Favor da Biodiversidade). 
 

    PopulaçãoPopulaçãoPopulaçãoPopulação  
 Conjunto de seres humanos, no caso particular cidadãos residentes, trabalhadores e/ou 
visitantes do concelho de Vimioso e os seus hábitos. 
 

    Saúde humanaSaúde humanaSaúde humanaSaúde humana  
 Todos os factores que directa ou indirectamente se traduzem no bem-estar físico e 
emocional da população. 
 

    FaunaFaunaFaunaFauna  
 Componente do ambiente natural relativo às espécies animais com estatuto de 
protecção definido que ocorrem ou possuem potencial de ocorrência no Município. 
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    FloraFloraFloraFlora  
 Componente do ambiente natural relativo às espécies vegetais com estatuto 
de protecção definido que ocorrem ou possuem potencial de ocorrência no Município. 
 
    SoloSoloSoloSolo  
 Não obstante as diferentes definições de solo, a referência neste trabalho a solo tem 
implícito que este se trata de um recurso finito, limitado e não renovável que recobre as rochas, 
sendo constituído por tipos variáveis de minerais e húmus. É suporte ao desenvolvimento da vida 
e das actividades humanas, enquanto componente de ordenamento e, em particular, da 
componente agrícola. 
 

    ÁguaÁguaÁguaÁgua  
 Componente do ambiente natural que se pode subdividir, segundo a Directiva 
2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro de 2000, como: Águas de 
superfície: as águas interiores, com excepção das águas subterrâneas, das águas de transição e 
das águas costeiras, excepto no que se refere ao estado químico; este estado aplica-se também 
às águas territoriais; e, Águas subterrâneas: todas as águas que se encontram abaixo da 
superfície do solo na zona de saturação e em contacto directo com o solo ou com o subsolo. 
 
 

    AtmosferaAtmosferaAtmosferaAtmosfera  
 Camada de gases que envolve a superfície terrestre. No entanto, e para efeitos de 
análise, considera-se directamente as camadas mais próximas da superfície terrestre, a 
troposfera (camada onde os seres vivos podem respirar normalmente) e a estratosfera (onde 
ocorrem os fenómenos meteorológicos). 
 

    Factores climáticosFactores climáticosFactores climáticosFactores climáticos  
 Compreendem os factores abióticos do meio ambiente, nomeadamente os referentes à 
temperatura, à luz, humidade relativa (subsequentemente, a pluviosidade) e vento. 

 

    Bens materiaisBens materiaisBens materiaisBens materiais  
 Todos que têm uma existência física, como edificações, infra-estruturas básicas, 
equipamentos vários de apoio ao cidadão, entre outros. 
 

    Património culturalPatrimónio culturalPatrimónio culturalPatrimónio cultural 
  Inclui, segundo a definição do próprio Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, o 
património histórico e arqueológico. 
 

    PaisagemPaisagemPaisagemPaisagem  
 É a unidade geográfica, ecológica e estética resultante da acção do homem e da 
reacção da Natureza, sendo primitiva quando a acção daquele é mínima natural quando a acção 
humana é determinante, sem deixar de se verificar o equilíbrio biológico, a estabilidade física e a 
dinâmica ecológica 
(Lei n.º 11/87, de 7 de Abril – Lei de Bases do Ambiente) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


